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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.194/2026)

1 – PREÂMBULO

1.1. O  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA,  por  intermé dio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃ O, torna pú blico, para conhecimento dos interessados, que realizará  licitaçã o, cujo objeto é  o
Registro de Preços, para futura e eventual: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, A FIM DE ATENDER
ÀS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO, conforme  especificaçõ es  contidas  no  Termo  de
Referê ncia e demais exigê ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos,  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM na
modalidade de  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA,  nos termos da  Lei  nº 14.133,  de 1º de abril  de  2021,  do
Decreto  Municipal  nº  110/2023,  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condiçõ es
estabelecidas neste Edital.

1.2.  O PREGÃO ELETRÔNICO  será realizado em sessão pública,  via  INTERNET,  em todas  as  suas  fases.  Os
trabalhos  serão  conduzidos  por  servidores  integrantes  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra,
denominado(a) Agente de Contratação Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), designado pela Portaria n°
616/2026 de 24/03/2026, através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

2 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, horá rio e endereço eletrô nico abaixo indicado far-se-á  a abertura da sessão pú blica de pregão eletrô nico,
através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

DIA: 25/05/2026
HORÁ RIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a) Oficial: Dalila Cristian Fernandes da Paz, Franciane Oliveira P. Macedo, Marlon
Diego Alves de Sousa, Má rcia Dourado Ferreira.

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessã o Pú blica observarã o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e,  dessa forma,  serã o  registradas no sistema eletrô nico e na documentação  relativa ao
certame.
2.2.1. Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na data
marcada, a sessã o será  remarcada automaticamente e terá  início somente apó s comunicaçã o via sistema.

2.3. O instrumento convocató rio  e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e
retirada,  no  endereço  eletrô nico;  www.licitanet.com.br     e
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl.

3 – DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitaçã o é  a escolha da proposta mais vantajosa para:  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo:
MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIGIENE E LIMPEZA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO,  conforme
especificaçõ es contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

3.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderã o participar deste Pregã o Eletrô nico as empresas que apresentarem toda a documentaçã o por ela exigida
para respectivo cadastramento junto à  plataforma – LICITANET.
4.1.1 Poderão participar desta Licitaçã o todas e quaisquer empresas ou sociedades regularmente estabelecidas no
País,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitaçã o  e  que  satisfaçam  todas  as  exigê ncias,
especificaçõ es e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.1.2. O licitante deverá  estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas através da plataforma
– LICITANET, até  no mínimo uma hora antes do horá rio fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.1.3 O cadastramento do licitante deverá  ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  à  operador  devidamente  credenciado  junto  à  plataforma  –
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LICITANET, poderes específicos de sua representaçã o no pregã o, conforme modelo fornecido através da plataforma –
LICITANET.
b) Declaraçã o de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento à s exigê ncias de habilitaçã o previstas no
Edital, conforme modelo fornecido através da plataforma – LICITANET; e
c) Especificaçõ es dos produtos objetos da licitaçã o em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O custo de operacionalizaçã o e uso do sistema ficará  a cargo do Licitante que arcará exclusivamente com o custo do
pacote de assinatura que escolher, o qual lhe garante acesso à  plataforma – LICITANET e permite sua participação nos
processos licitatórios.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ó rgã o ou entidade promotora da licitaçã o por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidã o dos seus dados cadastrais na plataforma – LICITANET e
de  mantê -los  atualizados,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteraçã o  dos  registros  tã o  logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A nã o observâ ncia do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificaçã o no momento da habilitação.

4.5. Será  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçã o, para fins de habilitaçã o
deverá , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais
se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45, da LC 123/2006.
Obs.: Para verificaçã o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirã o para aná lise o
có digo CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que declarar, em campo pró prio
do sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará  apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º, ao
3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçã o do campo
“nã o” impedirá  o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.1.2. nos  itens  em que a  participaçã o  nã o  for  exclusiva para microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  a
assinalaçã o do campo “nã o” apenas produzirá  o efeito de o licitante nã o ter direito ao tratamento favorecido previsto
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa.
4.6.1.3. A falsidade da declaração de que trata o item 4.6. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de  
2021, e neste Edital.
4.6.1.4. Esgotados todos os demais crité rios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá
por sorteio, em ato pú blico, para o qual todos os licitantes serão convocados.

4.7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
Na presente licitaçã o, será  VEDADA  a participaçã o de consó rcios, com base na seguinte justificativa: 

A aquisição  de  materiais  de  higiene  e  limpeza,  constitui  uma  aquisiçã o  de  menor  complexidade  em
comparaçã o  com  empreendimentos  de  infraestrutura  de  grande  porte.  Empresas  individuais
demonstram  capacidade  adequada  para  aquisiçã o  de  materiais  de  higiene  e  limpeza,  sem  a
necessidade de formaçã o de consó rcios.  A restriçã o  de consó rcios se justifica pela mitigaçã o  de riscos
potenciais,  incluindo a  possibilidade de atrasos  e  questõ es  de qualidade da aquisiçã o  de  materiais  de
higiene  e  limpeza.  Nesse  contexto,  é  responsabilidade  da  Administraçã o  zelar  pela  promoçã o  da
concorrê ncia  e  evitar  a  concentraçã o  excessiva  de  poder  nas  mã os  de  um  reduzido  nú mero  de
empresas,  promovendo assim um ambiente mais  equitativo e  propício  ao desenvolvimento econô mico
sustentá vel.

4.8. Não poderão disputar esta licitação:
4.8.1. aquele que nã o atenda à s condiçõ es deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto bá sico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitaçã o
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consó rcio, responsável pela elaboraçã o do projeto bá sico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05%
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(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável té cnico ou subcontratado, quando a licitaçã o versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessá rios; 
4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã o, impossibilitada de participar da licitaçã o em
decorrência de sançã o que lhe foi imposta;
4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza té cnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente pú blico que desempenhe função na licitaçã o ou atue na
fiscalizaçã o ou na gestã o do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até  o terceiro grau;
4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
4.8.7. pessoa física  ou jurídica que, nos  05 (cinco) anos anteriores  à  divulgação  do edital,  tenha sido condenada
judicialmente,  com  trâ nsito  em  julgado,  por  exploraçã o  de  trabalho  infantil,  por  submissã o  de  trabalhadores  a
condiçõ es aná logas à s de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.8.8. agente pú blico do ó rgã o ou entidade licitante;
4.8.9. Organizaçõ es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico – OSCIP, atuando nessa condiçã o;
4.8.10. Nã o poderá  participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente pú blico do
ó rgã o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõ es que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou apó s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçã o que disciplina a maté ria, conforme § 1º,
do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. O impedimento de que trata o  item 4.8.4, será  também aplicado ao licitante que atue em substituiçã o a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.10. A crité rio da Administraçã o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens  4.8.2. e  4.8.3. poderã o  participar no apoio das  atividades  de planejamento da contratação,  de  execuçã o  da
licitaçã o ou de gestã o do contrato, desde que sob supervisã o exclusiva de agentes pú blicos do ó rgã o ou entidade.

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô mico.

4.12. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. nã o impede a licitaçã o ou a contrataçã o de serviço que inclua como encargo
do  contratado  a  elaboraçã o  do  projeto  bá sico  e  do  projeto  executivo,  nas  contrataçõ es  integradas,  e  do  projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

4.13. Em licitaçõ es e contrataçõ es realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, nã o poderá  participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidô nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.14. A vedaçã o de que trata o item 4.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a conduçã o da contrataçã o na qualidade de
integrante de equipe de apoio,  profissional especializado ou funcioná rio ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

5 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até  03 (trê s) dias ú teis antes da data fixada para abertura da sessão pú blica, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá  impugnar o ato convocató rio deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente no site eletrô nico
até  as 18h00 no horá rio oficial de Brasília-DF. 

5.2. A resposta à  impugnaçã o ou ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio eletrô nico oficial no prazo de até
03 (trê s) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior à  data da abertura do certame.

5.3. A impugnaçã o e o pedido de esclarecimento deverã o ser realizados por forma eletrô nica, através da plataforma
– LICITANET – www.licitanet.com.br.

5.4. As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos nã o suspendem os prazos previstos no certame.
5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à  impugnaçã o é  medida excepcional e deverá  ser motivada pelo agente de
contrataçã o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçã o.

5.5. As  respostas  à s  impugnaçõ es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serã o  disponibilizadas  na  plataforma  –
LICITANET –  www.licitanet.com.br., razão pela qual as empresas interessadas deverã o consultá -lo frequentemente
durante todo o certame.
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5.6. Acolhida a impugnaçã o contra este Edital, será  designada nova data para a realizaçã o do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraçã o nã o afetar a formulaçã o das propostas. 

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES ATRAVÉS DA PLATAFORMA – LICITANET:
6.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverã o nomear através do instrumento de mandato
previsto  no  item  4.1.3.  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qualquer  empresa
associada através da plataforma – LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operaçõ es no site: www.licitanet.com.br.
6.1.2. A participaçã o do licitante no pregão eletrô nico se dará  por meio de participação direta ou através de empresas
associadas através da plataforma – LICITANET, a qual deverá  manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo pró prio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçã o e atendimento à s  exigências de habilitaçã o previstas no
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao pregã o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará  mediante prévia definiçã o de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificaçã o e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregã o eletrô nico, salvo
quando canceladas por solicitaçã o do credenciado ou por iniciativa através da plataforma – LICITANET.
6.1.5 É  de exclusiva responsabilidade do usuá rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçã o efetuada
diretamente ou por seu representante,  nã o  cabendo a  plataforma – LICITANET ou à  Administraçã o  Municipal  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrô nico  implica  a
responsabilidade legal  pelos  atos  praticados e  a  presunçã o  de capacidade té cnica  para realizaçã o  das  transaçõ es
inerentes ao pregã o eletrô nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participaçã o no Pregã o, na Forma Eletrô nica se dará  por meio da digitaçã o da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, observados data e horá rio limite estabelecido.
6.2.2. Caberá  ao fornecedor acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do pregã o,
ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de negó cios diante da inobservâ ncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexã o do seu representante;
6.2.3. Poderã o  participar  deste  Pregã o  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta
licitaçã o.
6.2.4. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.2.5. As empresas participantes poderã o  comprovar que estã o  enquadradas como microempresa ou empresa de
pequeno porte por meio de declaraçã o de que atendem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar 123/2006, com
exceçã o  das  empresas  constantes  no  §  4°,  do mesmo  artigo,  cabendo ao Agente  de Contratação/Pregoeiro  (a)  a
faculdade de consultar o sítio oficial  da receita federal, na internet,  para ratificar a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte das empresas participantes.

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1. Na  presente  licitaçã o,  a  fase  de  habilitaçã o  sucederá  as  fases  de  apresentaçã o  de  propostas  e  lances  e  de
julgamento.

7.2. Os licitantes deverão  encaminhar a proposta inicial,  como o preço ou o percentual de desconto,  conforme o
crité rio de julgamento adotado neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico até  a data e o horá rio
estabelecidos para abertura da sessã o pú blica, quando, entã o, encerrar-se-á  automaticamente a fase de recebimento
de propostas.

7.2. O envio da proposta, ocorrerá  por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverã o encaminhar a documentação de habilitaçã o, ainda que
haja alguma restriçã o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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7.6. Até  a abertura da sessã o pú blica, os licitantes poderã o retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no
sistema;

7.7. Nã o será  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã o entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá  apó s a realizaçã o dos procedimentos de negociaçã o e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõ em a proposta anexada na plataforma – Licitanet,  do licitante melhor classificado
somente serã o disponibilizados para avaliação do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) e para acesso pú blico apó s o
encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas lançadas na plataforma – Licitanet, ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.9.1. O licitante deverá  efetuar o lançamento de sua proposta no sistema eletrô nico, dos seguintes campos:
a) Valor unitá rio e total do Item;
b) Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificaçã o do Termo de Referência:
c) A proposta de preços que contenham qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificaçã o
da proposta, sem prejuízo das sançõ es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.11. No preço proposto estarã o inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:
tributos, salá rios, seguros, impostos, taxas, contribuiçõ es, e outros benefícios e encargos exigidos por lei, os custos
operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços terá  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessã o pú blica,
prazo apó s o qual, nã o havendo convocação para a contrataçã o, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressupõ e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  à s  exigências  de  habilitaçã o
previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrô nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessã o pú blica.

7.14. Serã o  aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com no má ximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.15. Na proposta inicial a ser anexada na plataforma – Licitanet, o licitante deverá  declarar que:
a) nã o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã o emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condiçã o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiçã o;
b) nã o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do
art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituiçã o Federal;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.16. A falsidade da declaração de que trata o item 7.15. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de  
2021, e neste Edital.

7.17. O  (A)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  (a)  desclassificará ,  fundamentadamente,  as  propostas  que  nã o
atenderem à s exigências do Edital.

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1.  A abertura da sessã o pú blica deste pregã o, conduzida pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), ocorrerá
na data e hora indicada no preâ mbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br

8.2.  Durante a sessã o pú blica, a comunicaçã o entre o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pró prio do sistema eletrô nico.

8.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do pregão, ficando
responsável  pelo  ô nus  decorrente  da  perda  de  negó cios  em  razã o  de  sua  pró pria  desconexã o  ou  diante  de
inobservâ ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.
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8.4.  Se ocorrer a desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrô nico permanecer acessível à s licitantes, os lances continuarã o sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso da desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessã o do pregão será  suspensa automaticamente e terá  reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, apó s
comunicaçã o expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apó s a abertura da sessã o pú blica, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) verificará  as propostas apresentadas e
desclassificará , motivadamente, aquelas que nã o estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou nã o apresentem as especificaçõ es té cnicas exigidas no Termo de Referência,
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer interessado.

9.2. A desclassificaçã o será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarã o da fase de
lances.

9.4.  O  julgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-á  pelo  crité rio  de  MENOR  PREÇO  POR  ITEM observadas  as
especificaçõ es té cnicas e os parâ metros mínimos de desempenho definidos neste Edital.

10 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderã o encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrô nico, sendo imediatamente informadas do horá rio e do valor consignado no registro de cada
lance.

10.2. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)
e os licitantes.

10.3. O lance deverá  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

10.4. Os licitantes poderã o oferecer lances sucessivos, observando o horá rio fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente poderá  oferecer lance inferior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Durante  o  transcurso  da  sessão,  as  licitantes  serã o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaçã o da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecerá  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideração  para  efeito  de  julgamento  serã o  de  exclusiva  e  total
responsabilidade da licitante, nã o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçã o.

10.9.  Durante a fase de lances, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) poderá  excluir, justificadamente, o lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

10.10. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relaçã o  aos  lances
intermediá rios  quanto  em  relaçã o  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser  no  mínimo  R$  0,01 (um
centavos).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nã o poderá  ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances nã o poderá  ser inferior a trê s (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será  adotado para o envio de lances no pregã o eletrô nico o modo de disputa  “aberto”, em que os licitantes
apresentarã o lances pú blicos e sucessivos, com prorrogaçõ es.

10.13. A etapa de lances da sessã o pú blica terá  duraçã o de dez minutos e, apó s isso, será  prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos ú ltimos dois minutos do período de duraçã o da sessã o pú blica.
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10.14. A prorrogaçã o automá tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediá rios.

10.15. Nã o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessã o  pú blica  encerrar-se-á
automaticamente.

10.16. No caso de desconexã o do Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), no decorrer da etapa competitiva de lances
do Pregã o,  e  o sistema eletrô nico permanecer acessível à s  licitantes,  os lances continuarã o  sendo recebidos,  sem
prejuízo dos atos realizados. 

10.17. Se a desconexã o perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública do Pregão será suspensa e
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas,  apó s  comunicaçã o  expressa  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a) aos participantes.

10.18. Só  se  considera  empate  entre  propostas  iguais,  nã o  seguidas  de  lances.  Lances  equivalentes  nã o  serã o
considerados iguais,  uma vez que a ordem de apresentaçã o  pelos licitantes é  utilizada como um dos crité rios de
classificação.

10.19. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes crité rios de desempate, nesta
ordem:

I – disputa final, hipó tese em que os licitantes empatados poderã o apresentar nova proposta em ato contínuo
à  classificaçã o;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverã o preferencialmente ser  
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõ es previstos nesta Lei;
III – desenvolvimento pelo licitante de açõ es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência  
IV  –  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientaçõ es  dos  ó rgã os  de  
controle.

10.19.1. § 1º Em igualdade de condiçõ es, se nã o houver desempate, será  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:
I – empresas estabelecidas no territó rio do Estado ou do Distrito Federal do ó rgã o ou entidade da  
Pú blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçã o realizada por ó rgã o ou entidade de Município, 
no territó rio do Estado em que este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV – empresas que comprovem a prá tica de mitigaçã o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

10.20. Apó s o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Agente de
Contrataçã o/Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) poderá  encaminhar, pelo sistema eletrô nico, contraproposta ao
licitante  que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço,  ou ajustá -lo ao valor
estimado para a contrataçã o,  observado o crité rio de julgamento, nã o se admitindo negociar condiçõ es diferentes
daquelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitaçã o.
10.20.1.  Também nas hipó teses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) nã o aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.20.2 Sempre que a proposta nã o for aceita, e antes do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) passar à  subsequente,
haverá  nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.21.1. O resultado da negociaçã o será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

10.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçã o à  proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 05% (cinco por cento), o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá  admitir
o reinício da disputa aberta, para a definiçã o das demais colocaçõ es.

10.23. Apó s o reinício previsto no item supra, os licitantes serã o convocados para apresentar lances intermediá rios.

10.24. Apó s a negociaçã o do preço, a Agente de Contrataçã o/Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) iniciará  a fase
de aceitaçã o e julgamento da proposta.

10.25. O resultado da negociaçã o será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.
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11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apó s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nã o tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  houver  proposta  de  microempresa  ou  empresa  de  
pequeno porte que seja igual ou até  05% (cinco por cento) superior à  proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

11.2. Encerrada a etapa de lances será  efetivada a verificaçã o automá tica, junto à  Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará  em coluna pró pria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte, procedendo à  comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá , no prazo de 5 (cinco) minutos,
contados do envio da mensagem automá tica pelo sistema, apresentar uma ú ltima oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitató rias e observado o valor estimado
para a contratação, será  adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

11.4. Nã o  sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automá tica,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se
enquadrem na situação descrita nesta condiçã o, na ordem classificató ria, para o exercício do mesmo direito;

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condiçã o, o sistema fará  um sorteio eletrô nico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada que nã o apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá  do direito previsto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006;

11.7. Na hipó tese de nã o contratação nos termos previstos nesta Seçã o, o procedimento licitató rio prossegue com as
demais licitantes.

11.8.  Na presente licitaçã o,  a  Microempresa e  a  Empresa de Pequeno Porte  poderã o  se  beneficiar  do regime de
tributaçã o pelo Simples Nacional.

11.9. As disposiçõ es constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 não sã o
aplicadas:
a) no caso de licitaçã o para aquisiçã o de bens ou contrataçã o de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for
superior à  receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
b) no caso de contrataçã o de obras e serviços de engenharia, à s licitaçõ es cujo valor estimado for superior à  receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

11.10. A obtençã o de benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da LC n. 123/2006 fica limitada à s microempresas
e à s  empresas  de pequeno  porte  que,  no ano-calendá rio  de  realizaçã o  da licitação,  ainda não  tenham celebrado
contratos com a Administraçã o Pú blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o ó rgã o ou entidade exigir do licitante declaraçã o de
observâ ncia desse limite na licitaçã o.

11.11. Esta licitação contém itens exclusivos para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP,
nos termos do Artigo 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, Art. 6º do Decreto 8.538/2015 e Art. 1º
do Decreto nº 349/2024;

11.12. Será concedido o benefício de 2% (dois por cento) do melhor preço válido para as Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sediadas no município de Tangará da Serra – MT, em atendimento ao § 3º
do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, inciso I, § 2º do art. 1º do Decreto 8.538/2015, e Art. 10º do
Decreto nº 349/2024;

12 – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A licitante melhor classificada deverá  encaminhar a proposta de preço adequada ao ú ltimo lance, devidamente
preenchida na forma do Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo ú nico, no prazo de 02 (duas) horas,
contado da convocaçã o efetuada pelo Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.
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12.2. Verificadas as condiçõ es de participaçã o e de utilizaçã o do tratamento favorecido à s ME/EPPs, conforme o caso,
o (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) examinará  a proposta mais bem classificada quanto à  compatibilidade
do preço ofertado com o valor estimado e à  compatibilidade da proposta com as especificaçõ es té cnicas do objeto.

12.3.  O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  requisitar a participaçã o da unidade demandante ou de
unidade especializada, para fins de aná lise das propostas e orientar na decisão.

12.4. O (A) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) verificará  se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende à s condiçõ es de participaçã o no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislaçã o
correlata e no item 4.8, do edital, especialmente quanto à  existência de sançã o que impeça a participação no certame
ou a futura contrataçã o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.4.1. O impedimento de que trata o inciso III, do caput, do artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, será  também aplicado
ao licitante que atue em substituiçã o a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançã o a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante, artigo 14, §1° da Lei n. 14.133/2021.
12.4.2. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu só cio majoritá rio, por
força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
12.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçã o do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente
de  Contratação/Pregoeiro  (a)  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relató rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
a) A tentativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societá rios, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 
b) O licitante será  convocado para manifestaçã o previamente a uma eventual desclassificaçã o.
c) Constatada a existência de sançã o, o licitante será  reputado inabilitado, por falta de condiçã o de participaçã o.

12.5. Nã o se considerará  qualquer oferta de vantagem nã o prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

12.6.  Nã o se admitirá  proposta que apresente valores simbó licos, irrisó rios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõ es de propriedade da licitante, para os quais ela
renuncie à  parcela ou à  totalidade de remuneração.

12.7. Nã o serã o aceitas propostas com valor unitá rio ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente
inexequíveis.

12.8.  Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  nã o  venha  a  ter  demonstrada  sua  viabilidade  por  meio  de
documentaçã o que comprove que os custos envolvidos na contrataçã o sã o coerentes com os de mercado do objeto
deste Pregã o.
12.8.1. No caso de bens e serviços em geral, é  indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  50%
(cinquenta por cento)  do valor orçado pela Administraçã o.
12.8.1.1. A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o subitem anterior, só  será  considerada apó s diligência do (a)
Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a), que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
12.8.2. Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposiçõ es  acima,  a  aná lise  de  exequibilidade  e
sobrepreço considerará  o seguinte:
12.8.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará  pela superação do valor global estimado;
12.8.2.2. No regime de empreitada por preço unitá rio, a caracterizaçã o do sobrepreço se dará  pela superaçã o do valor
global estimado e pela superaçã o de custo unitá rio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
12.8.2.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execuçã o.
12.8.2.4. Será  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela  Administraçã o,  equivalente  à  diferença entre este ú ltimo e o  valor da proposta,  sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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12.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderã o ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

12.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitá rios
por meio de Planilha de  Custos  e  Formação  de Preços  elaborada pela  Administração,  o  licitante  classificado em
primeiro lugar será  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.
12.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será  convocado a apresentar à  Administraçã o,
por meio eletrô nico, as planilhas com indicaçã o dos quantitativos e dos custos unitá rios, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçõ es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçã o dos preços
unitá rios,  no caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contrataçã o  semi-integrada e contrataçã o
integrada, exclusivamente para eventuais adequaçõ es indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

12.11.  Erros no preenchimento da planilha nã o constituem motivo para a desclassificaçã o da proposta. A planilha
poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nã o haja majoração do preço e que se
comprove que este é  o bastante para arcar com todos os custos da contrataçã o.
12.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nã o alterem a substâ ncia das
propostas.
12.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correçã o  a  indicaçã o  de  recolhimento  de
impostos e contribuiçõ es na forma do Simples Nacional, quando nã o cabível esse regime.

12.12.  Será  desclassificada a proposta que nã o corrigir ou nã o justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.13 A  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentaçã o  indicada  neste  Edital,  será
desclassificada e sujeitar-se-á  à s sançõ es previstas neste instrumento convocató rio.

12.14. Se  a  proposta  nã o  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  nã o  atender  à s  exigências  de  habilitaçã o  o  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a seleçã o da proposta que melhor atenda a este Edital.

12.15. O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  convocar o licitante para enviar documento digital, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de nã o
aceitaçã o da proposta.
12.15.1. Dentre os documentos passíveis de solicitaçã o pelo (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), destacam-se
os que contenham as características dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletrô nico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrô nico, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.

12.16.  O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), poderá  ser prorrogado por solicitaçã o
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Agente
de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a).
12.16.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.

12.17. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), suspenderá  a sessã o, informando no “chat”
a nova data e horá rio para a continuidade da mesma.

12.18.  O  (a)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)(a),  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrô nico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociaçã o em condiçõ es diversas das previstas neste Edital.

12.19. Também nas hipó teses em que o (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), nã o aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.20. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.21. Nos itens nã o exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta nã o for aceita, e antes do (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), passar à  subsequente, haverá  nova
verificaçã o, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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12.22. No julgamento das propostas, o(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  sanar erros ou falhas que
nã o alterem a substâ ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitação e classificação.

12.23. O prazo estabelecido poderá  ser prorrogado pelo (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), por solicitação
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.24.  O  (a)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)(a),  poderá ,  no  curso  da  sessã o  pú blica  do  Pregã o  Eletrô nico,
solicitar informaçõ es à s licitantes acerca de suas propostas/documentaçõ es, utilizando a ferramenta de conversação
disponível no sistema.

12.25. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá -la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.

12.26. Por meio de mensagem no sistema, será  divulgado o local e horá rio de realização do procedimento para a
avaliaçã o das amostras, cuja presença será  facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, quando o
termo de referência exigir.

12.27. Os resultados das avaliaçõ es serã o divulgados por meio de mensagem no sistema.

12.28. No caso de nã o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contrataçã o/Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõ es previstas neste Edital, a proposta
do licitante será  recusada.

12.29. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  nã o  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) analisará  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á  com  a  verificaçã o  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  à s
especificaçõ es constantes no Termo de Referência. 

12.30. Constatado o atendimento à s exigê ncias fixadas neste Edital, a licitante será  declarada vencedora.

13 – DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessá rios e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitaçã o, serão exigidos para fins de habilitaçã o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.1  3  3, de 2021  .
13.2. Quando  permitida a  participaçã o  de  empresas  estrangeiras  que  nã o  funcionem  no  País,  as  exigências  de
habilitaçã o serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçã o livre.
13.3. Na hipó tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nã o funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçã o serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.4. Quando permitida a participaçã o de consó rcio de empresas, a habilitação té cnica, quando exigida, será  feita por
meio do somató rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçã o econô mico-financeira, quando
exigida, será  observado o somató rio dos valores de cada consorciado.
13.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitaçã o  poderão  ser  apresentados  em  original,  por  có pia  ou  por
autenticaçã o digital. através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br. 
13.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitaçã o poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
ó rgã o ou entidade pú blica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.7. Será  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá  pela veracidade das informaçõ es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.1  3  3/2021  ).
13.8. Será  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçã o de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
13.9.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificaçã o,  declaraçã o  de  que  suas  propostas  econô micas
compreendem a integralidade dos  custos para atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituiçã o
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convençõ es  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.
13.10. Apó s a entrega dos documentos para habilitaçã o, nã o será  permitida a substituiçã o ou a apresentaçã o de novos
documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para:  a)  complementaçã o  de  informaçõ es  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessá ria para apurar fatos existentes à  época da abertura do certame; b)
atualização de documentos cuja validade tenha expirado apó s a data de recebimento das propostas.
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13.11. Na aná lise  dos  documentos  de habilitaçã o,  a  comissã o  de licitação  poderá  sanar erros  ou falhas  que nã o
alterem a substâ ncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível
a todos, atribuindo-lhes eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o. 
13.11.1. Somente haverá  a necessidade de comprovaçã o do preenchimento de requisitos mediante apresentaçã o dos
documentos originais nã o-digitais quando houver dú vida em relaçã o à  integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. 
13.12. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidã o  dos  seus  dados  cadastrais  no  sistema  e  mantê -los
atualizados  junto  aos  ó rgã os  responsáveis  pela  informaçã o,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçã o  ou  à
alteraçã o dos registros tã o logo identifique incorreçã o ou aqueles se tornem desatualizados.
13.12.1. A nã o observâ ncia do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificaçã o no momento da habilitação. 
13.13. A verificaçã o pelo Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), em sítios eletrô nicos oficiais de ó rgãos e entidades
emissores de certidõ es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçã o.
13.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que nã o estejam contemplados no Sistema serã o enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de  NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da
solicitaçã o do Agente de Contratação/Pregoeiro (a).
13.13.2. Na hipó tese de a fase de habilitaçã o anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharã o, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçã o e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
13.14. A verificaçã o no sistema ou a exigência dos documentos nele nã o contidos somente será  feita em relação ao
licitante vencedor.
13.14.1. Os documentos relativos à  regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serã o exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.14.2.  Respeitada  a  exceçã o  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de  habilitaçã o
anteceder as fases de apresentaçã o de propostas e lances e de julgamento, a verificaçã o ou exigência do presente
subitem ocorrerá  em relaçã o a todos os licitantes.
13.15. Na hipó tese de o licitante nã o atender à s exigências para habilitaçã o, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificaçã o,  até  a  apuraçã o  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.13.1.
13.16.Somente serã o disponibilizados para acesso pú blico os documentos de habilitaçã o do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitaçã o, apó s concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.17. Quando a fase de habilitaçã o  anteceder a de julgamento e já  tiver sido encerrada, nã o caberá  exclusão  de
licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitaçã o,  salvo  em  razã o  de  fatos  supervenientes  ou  só  conhecidos  apó s  o
julgamento.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1.  A  proposta  de  preços,  ajustada  ao  lance  classificado,  deverá  ser  anexada  apó s  solicitaçã o  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  (a),  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  contar  da  solicitaçã o  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

14.2. A crité rio do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), a fim de agilizar a sessã o pú blica, poderá , ainda, ser solicitado
o envio da proposta para o e-mail.
14.3. A proposta deverá  observar as seguintes exigências:
14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
14.3.2.  Fazer mençã o ao nú mero deste edital,  conter a razã o  social  da licitante,  seu CNPJ/MF, dados bancá rios e
endereço completo;
14.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletrô nico.
14.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
14.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta nã o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de sua
entrega;
14.3.6. Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificação do Termo de Referência.
14.3.6.1. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
14.3.7.  Declaraçã o de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverã o estar inclusos todos os
custos  necessá rios  para  a  prestaçã o  dos  serviços  objeto  da  presente  licitação  e  seus  anexos,  todos  os  serviços,
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  e  quaisquer
outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
14.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura do contrato.
14.3.9. Conter a indicaçã o do banco, nú mero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.3.10. Os preços deverã o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá rio em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso(art. 12º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Ocorrendo  divergê ncia  entre  os  preços  unitá rios  e  o  preço  global,  prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ú ltimos.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

12

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

14.5. A oferta deverá  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condiçã o que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçã o.

14.6. A proposta deverá  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nã o  sendo considerada aquela que não
corresponda à s especificaçõ es ali contidas ou que estabeleça vínculo à  proposta de outro licitante.

14.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessã o pú blica poderá  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulaçã o de atos anteriores à  realizaçã o da sessão pú blica
precedente ou em que seja anulada a pró pria sessã o pú blica, situaçã o em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitaçã o do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor nã o
assinar o contrato, nã o retirar o instrumento equivalente ou nã o comprovar a regularizaçã o fiscal e trabalhista, nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipó teses,  serã o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessã o reaberta.

15.3.15.3. A convocaçã o se dará  por meio de comunicaçõ es disponíveis (“chat, e-mail, whatsapp etc”...) de acordo com
a fase do procedimento licitató rio.

16 – DOS RECURSOS

16.1. A interposiçã o de recurso referente ao julgamento das propostas, à  habilitaçã o ou inabilitaçã o de licitantes, à
anulação ou revogaçã o da licitaçã o, observará  o disposto no art. 165, da Lei n. 14.133, de 2021.
16.2. O prazo recursal é  de 03 (trê s) dias ú teis, contados da data de intimaçã o ou de lavratura da ata.
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçã o ou inabilitaçã o do
licitante:
a) a intençã o de recorrer deverá  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusã o;
b) o prazo para a manifestaçã o da intençã o de recorrer nã o será  inferior a 10 (dez) minutos.
c) o  prazo para apresentaçã o  das razõ es  recursais  será  iniciado na data  de intimaçã o ou de lavratura da ata de
habilitaçã o ou inabilitação;
d) na hipó tese de adoçã o da inversã o de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentaçã o das razõ es recursais será  iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
16.4. Os recursos deverã o ser encaminhados em campo pró prio do sistema.
16.5.  O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  03  (trê s)  dias  ú teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a
autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisã o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos
autos.
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo nã o serã o conhecidos. 
16.7.  O prazo para apresentaçã o de contrarrazõ es ao recurso pelos demais licitantes será  de 03 (trê s) dias ú teis,
contados da data da intimaçã o pessoal ou da divulgaçã o da interposiçã o do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.
16.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terã o  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisã o  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.9. O acolhimento do recurso invalida tã o somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  através  da  plataforma  –
LICITANET – www.licitanet.com.br.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Adjudicado e homologado o resultado da licitaçã o, pela Autoridade Superior Competente, terá  o licitante mais
bem classificado e declarado vencedor, o prazo de 03 (trê s) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocaçã o,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito
à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.
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17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá  ser prorrogado
uma ú nica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde
que devidamente aceito.

17.3. A ata de registro de preços será  assinada por meio de assinatura digital.

17.4. Serã o  formalizadas tantas  Atas de Registro de Preços  quanto necessá rias  para o  registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicaçã o do licitante vencedor, a descriçã o do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçõ es.

17.5. O preço registrado, com a indicaçã o  dos fornecedores,  será  divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

17.6. A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas, mas
nã o obrigará  a Administraçã o a contratar, facultada a realizaçã o de licitação específica para a aquisiçã o pretendida,
desde que devidamente justificada.

17.7. Na hipó tese de o convocado nã o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidas, fica
facultado à  Administraçã o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã o,
para fazê -lo em igual prazo e nas condiçõ es propostas pelo primeiro classificado.

18 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. Apó s a homologaçã o da licitaçã o, será  incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
18.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá rio, observada a classificaçã o na
licitaçã o; e
18.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
18.2. Será  respeitada, nas contrataçõ es, a ordem de classificaçã o dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
18.2.1. A apresentaçã o de novas propostas na forma deste item nã o prejudicará  o resultado do certame em relaçã o ao
licitante mais bem classificado.
18.2.2. Para fins da ordem de classificaçã o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatá rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
18.3. A habilitaçã o dos licitantes que comporã o o cadastro de reserva será  efetuada quando houver necessidade de
contrataçã o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipó teses:
18.3.1. Quando o licitante vencedor nã o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no
edital; ou
18.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó teses previstas
nos art. 212 e art. 214 do Decreto Municipal nº 110/23.
18.4. Na  hipó tese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatá rio
concordar com a contrataçã o  nos  termos em igual  prazo e  nas  condiçõ es  propostas pelo  primeiro classificado,  a
Administraçã o, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá :
18.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçã o, na ordem de classificaçã o, com
vistas à  obtençã o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatá rio; ou
18.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõ es ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociaçã o de melhor condiçã o.

19 – TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Apó s a homologaçã o da licitaçã o, em sendo necessá rio a extração de contrato, será  firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente, nos termos da minuta (anexo IV), que acompanha o presente edital, a partir das
disposiçõ es contidas na ata de registro de preços.

19.2. O adjudicatá rio terá  o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocaçã o, para assinar o
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à  convocação para comparecer perante o ó rgã o ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçã o poderá  encaminhá -lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatá ria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô nico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 03 (trê s) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá  ser prorrogado, por igual período, por solicitaçã o justificada do
adjudicatá rio e aceita pela Administraçã o.
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19.5. O prazo de vigência do contrato e o prazo de execuçã o do objeto são aqueles previstos no termo de referência e
no documento de formalizaçã o da demanda.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Os termos da garantia da execuçã o sã o aqueles dispostos no Termo de Referência.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A possibilidade ou nã o de subcontratar o presente objeto deve obedecer ao que consta no Termo de Referência.
 

22 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

22.1.  As condiçõ es de fiscalizaçã o, gestã o do contrato, obrigaçõ es do contratante e do contrato, entrega do objeto e
condiçõ es de pagamento sã o aquelas declinadas na minuta do contrato, na ata de registro de preços e no termo de
referência que acompanham o presente edital.

23 – DO REAJUSTE OU DA REPACTUAÇÃO

23.1. As regras sobre o reajuste e/ou repactuaçã o, constam no Termo de Referência e/ou Minuta do Contrato.

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Será  divulgada ata da sessã o pú blica no sistema eletrô nico.

24.2. Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na data
marcada,  a  sessã o  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  ú til  subsequente,  no  mesmo  horá rio
anteriormente estabelecido, desde que nã o haja comunicação em contrá rio, pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro
(a).

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessã o pú blica observarã o o horá rio de Brasília –
DF.
24.4. A homologaçã o do resultado desta licitaçã o nã o implicará  direito à  contrataçã o.

24.5. As normas disciplinadoras da licitaçã o serã o sempre interpretadas em favor da ampliaçã o da disputa entre os
interessados, desde que nã o comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçã o. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçã o nã o
será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitató rio.

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á  o do
vencimento. Só  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã o.

24.8. O desatendimento de exigências formais nã o essenciais nã o importará  o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú blico.

24.9. Em caso de divergência  entre  disposiçõ es  deste  Edital  e  de seus  anexos ou demais  peças  que compõ em o
processo, prevalecerá  as deste Edital.

24.10.  O  Edital  e  seus  anexos  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataçõ es  Pú blicas,  no
endereço  eletrô nico www.licitanet.com.br e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  também  poderã o  ser  lidos  e/ou
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, Tangará  da Serra-MT, nos dias ú teis, no horá rio das 07h00
às  11h00  e  das  12h00  à s  17h00  (horá rio  local),  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25 – DOS ANEXOS INTEGRANTES

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços
c) ANEXO III– Minuta do Termo de Contrato;
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d) ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço;

Município de Tangará  da Serra – MT, aos doze dias do mês de maio ano de dois mil e vinte e seis.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL 

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

             E L I A N D R A  R I TA  N E Z I  M E D E I R A  
                                        SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

                   A N G E L A  X AV I E R  B E L I Z Á R I O
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE                 

           W E L I N GTO N  M AC H A D O  RO N D O N
SECULTUR – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MARCELO DOS SANTOS FERRO
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

 M A RC I A  R .  K I S S  S . C A S T RO  C A R D O S O
S EC .  M U N I C I PA L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L

ADÃO LEITE FILHO
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ALCEU LUIZ GRAPEGGIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo  Inicial n°3.299/2026

Processo Administrativo    de Abertura   n°   4.194/2026  

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT

SECRETARIAS DEMANDANTES

1 GABINETE DO PREFEITO 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ DE

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ O

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊ NCIA SOCIAL

8 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

9 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁ RIA E ABASTECIMENTO

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ MICO

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1 OBJETO.
1.1.2 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual,  AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO,
conforme especificaçõ es e disposiçõ es descritas a seguir:

NOS  DESCRITIVOS  ABAIXO,  HÁ  ITENS  EXCLUSIVOS  À  PARTICIPAÇÃ O  DE  MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE
PEQUENO PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

ABSORVENTE  EXTERNO  INTÍMO
FEMININO  COM TRIPLA PROTEÇÃ O
SECA COM ABAS  PACOTE  COM  16
UNIDADES, DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO  COM  DIMENSÕ ES
MINIMAS DE 7,8 CM X 17,2 CM X 8,7
CM  E  106,32  G.  COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12 MESES. * EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN 623

R$ 9,42 R$ 5.868,66

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
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2

Á GUA SANITÁ RIA GALÃ O  DE  05
LITROS COM  LACRE  COMPOSIÇÃ O
HIPOCLORITO  DE  SÓ DIO,
CARBONATO DE  SÓ DIO  E  Á GUA,
COMPONENTE ATIVO HIPOCLORITO
DE  SÓ DIO 2,0 A 2,5%.  NO ROTULO
DO PRODUTO OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 7255

R$ 10,48 R$ 76.032,40

3

Á GUA SANITÁ RIA GALÃ O  DE  20
LITROS COM  LACRE  COMPOSIÇÃ O
HIPOCLORITO  DE  SÓ DIO,
CARBONATO DE  SÓ DIO  E  Á GUA,
COMPONENTE ATIVO HIPOCLORITO
DE  SÓ DIO 2,0 A 2,5%.  NO ROTULO
DO PRODUTO OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 1347

R$ 50,52 R$ 68.050,44

4

Á LCOOL 46.2°  EMBALAGEM DE 01
LITRO COM LACRE, CONTENDO NO
ROTULO  OBRIGATORIAMENTE A
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃ O  E PRAZO  DE
VALIDADE MÍNIMO DE 01 ANO  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 286
R$ 10,61 R$ 3.034,46

5

Á LCOOL EM  GEL 70%
EMBALAGEM  DE 500  ML,
CONTENDO  NO  ROTULO
OBRIGATORIAMENTE
IDENTIFICAÇÃ O DO  PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃ O E PRAZO VALIDADE
MÍNIMO  01 ANO   *  EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN 2133
R$ 6,61 R$ 14.099,13

6

Á LCOOL GEL 70% – CADA GALÃ O 5L
GLICERINADO.  CONTEÚ DO:  5
LITROS  COMPOSIÇÃ O:  ETANOL,
GLICERINA,  Á LOE  VERA,
NEUTRALIZANTE,  ESPESSANTE  E
VEICULO.  PRODUTO  REGISTRADO/
ANVISA.   *  EXCLUSIVO PARA  ME  E
EPP

UN 42
R$ 51,00 R$ 2.142,00

7

Á LCOOL LÍQUIDO  70%.
EMBALAGEM  DE  1  LITROS,
CONTENDO  NO  ROTULO
OBRIGATORIAMENTE
IDENTIFICAÇÃ O DO  PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃ O E PRAZO VALIDADE
MÍNIMO  01 ANO. PRODUTO
REGISTRADO/  ANVISA.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
5275

R$ 8,24 R$ 43.466,00
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8

Á LCOOL LÍQUIDO  70%.
EMBALAGEM  DE  5  LITROS,
CONTENDO  NO  ROTULO
OBRIGATORIAMENTE
IDENTIFICAÇÃ O DO  PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃ O E PRAZO VALIDADE
MÍNIMO  01 ANO. PRODUTO
REGISTRADO/  ANVISA.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 377

R$ 41,08 R$ 15.487,16

9

AMACIANTE  DE  ROUPA PRONTO
USO  GALÃ O  DE  05  LITROS  COM
LACRE  COMPOSIÇÃ O:  SAIS
QUATERNÁ RIOS  DE  AMÔ NIO,
COADJUVANTE,  CONSERVANTE,
EXTRATO  DE ALGODÃ O  E Á GUA
DESMINERALIZADA.  NO  ROTULO
DO  PRODUTO
OBRIGATORIAMENTE  DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO,  MARCA DO
FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O  E  PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES
E  REGISTRO  NA  ANVISA/MS   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 1437

R$ 12,45 R$ 17.890,65

10

APARELHO  DE  DEPILAÇÃ O  INTIMA
SUAVE COM SENSIBILIDADE A PELE
CONTENDO NO MINIMO 03 LAMINAS
COM  DEPILAÇÃ O  CONFORTÁVEL E
COM MENOS  IRRITAÇÃ O,  COM
CABEÇA MÓ VEL, KIT CONTENDO 02
UNIDADES DIMENSÕ ES MINIMAS DE
4CM X 10,5 X 18,3 CM,  QUALIDADE
IGUAL OU  SUPERIOR A MARCA
GILLETTE.COM VALIDADE SUPERIOR
A 12 MESES.  * EXCLUSIVO PARA ME
E EPP

UN

1020 R$ 10,98 R$ 11.199,60

11

APARELHO  PARA BARBEAR
DESCARTÁVEL,  COM 02 LÂ MINAS E
CABO ANTIDESLIZANTE,
EMBALAGEM  COM  02  UNIDADES,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
845 R$ 3,02 R$ 2.551,90

12

CERA LÍQUIDA INCOLOR  -  PRONTO
USO  -GALÃ O  DE  05  LITROS  COM
LACRE  -COMPOSIÇÃ O:  CERA DE
CARNAÚ BA,  PARAFINA,
PLASTIFICANTE, EMULSIONANTE,
CORANTE E PERFUME. NO ROTULO
DO PRODUTO OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA ANVISA/MS   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

468 R$ 32,36 R$ 15.144,48

13 CERA LÍQUIDA PRETA PRONTO USO
GALÃ O  DE  05  LITROS  COM  LACRE
COMPOSIÇÃ O:  CERA DE CARNAÚ BA,
PARAFINA,  PLASTIFICANTE,
EMULSIONANTE,  CORANTE  E

UN

198 R$ 31,83 R$ 6.302,34
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PERFUME. NO ROTULO DO PRODUTO
OBRIGATORIAMENTE DEVE CONTER
A  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 18 MESES E REGISTRO
NA ANVISA/MS.   *  EXCLUSIVO PARA
ME E EPP

14

CERA LÍQUIDA VERDE PRONTO USO
GALÃ O  DE  05  LITROS  COM  LACRE
COMPOSIÇÃ O:  CERA DE CARNAÚ BA,
PARAFINA,  PLASTIFICANTE,
EMULSIONANTE,  CORANTE  E
PERFUME. NO ROTULO DO PRODUTO
OBRIGATORIAMENTE DEVE CONTER
A  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 18 MESES E REGISTRO
NA ANVISA/MS.   *  EXCLUSIVO PARA
ME E EPP

UN

300 R$ 32,58 R$ 9.774,00

15

CLORO  GEL 5  LITROS
DESENGORDURANTE  LIMPEZA
PESADA.  *  EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN 140 R$ 31,13 R$ 4.358,20

16

CONDICIONADOR  INFANTIL NO
MINIMO  DE250  ML DO  PRODUTO,
HIPOALÉ RGICO,  SEM  RISCO  DE
ALERGIAS  NO  COURO  CABELUDO,
SEM  IRRITAÇÃ O AO  OLHOS
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
INDICAÇÃ O  ESPECIAL PARA
CRIANÇAS  DE  0  A 03 ANOS,  COM
FÓ RMULA SUAVE  E  PH  NEUTRO,
INDICADO  PARA TODOS  OS TIPOS
DE  CABELOS,  CONTENDO AQUA,
SODIUM  LAURETH  SULFATE,
SODIUM  CHLORIDE,
COCAMIDOPROPYL BETAINE,
PARFUM,  SODIUM  BENZOATE,
GLYCOL DISTEARATE,  CARBOMER,
CITRIC ACID, GUAR
HYDROXYPROPYLTRIMONIUM
CHLORIDE,  HYDROXYPROPYL
METHYLCELLULOSE,  COCAMIDE
MEA,  DISODIUM  EDTA,  PEG-45M,
MICA, TITANIUM DIOXIDE,
DIMETHICONOL,  SODIUM
HYDROXIDE,  HEXYL CINNAMAL,
LIMONENE,  LINALOOL.  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

440 R$ 14,39 R$ 6.331,60

17 CONDICIONADOR  PARA CABELOS
CRESPOS,  CACHEADOS  E
ONDULADOS, COM EMBALAGEM DE
NO  MNIMO  DE  300  ML  DO
PRODUTO,  CONTENDO AQUA,
CETEARYL ALCOHOL,
BEHENTRIMONIUM  CHLORIDE,
DIMETHICONE,  PARFUM, GLYCERIN,
AMODIMETHICONE,  DISODIUM
EDTA,  LACTIC ACID,  HYDROLYZED
COLLAGEN,  MACADAMIA
INTEGRIFOLIA  SEED  OIL,
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE

UN

360 R$ 12,69 R$ 4.568,40
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,  ACRYLATES  COPOLYMER,
METHYLISOTHIAZOLINONE,
TERPINEOL,  BENZYL SALICYLATE,
HEXYL CINNAMAL,  LINALOOL.  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

18

CONDICIONADOR  REGULAR,
DESENVOLVIDO  ESPECIALMENTE
PARA  CRIANÇAS(QUE  NÃ O
PROVOQUE ARDÊ NCIA NOS OLHOS)
200  ML,  COM  PH BALANCEADO,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 150
R$ 11,53 R$ 1.729,50

19

CONJUNTO TAPETES: CONTENDO (1
UNIDADE PARA ABSORÇÃ O DE Á GUA,
FABRICADO COM FIBRAS DE NYLON
COMPRIMIDOS COM CAPACIDADE DE
ABSORÇÃ O  DE  NO  MÍNIMO  4,5
LITROS DE Á GUA P/ M2, ESPESSURA
DE NO MÍNIMO 6MM, SENDO A BASE
DE PVC-100% VIRGEM COM MÍNIMO
DE 2MM DE ESPESSURA COM NYLON
COMPRIMIDO  COM  4MM  DE
ESPESSURA,  COM TRATAMENTO UV
QUE  EVITA DESBOTAMENTO  DAS
CORES,  PARA ALTO TRAFEGO)  E  (1
UNIDADE  SANITIZANTE  COMPOSTO
POR TAPETE  DE  VINIL
ENTRELAÇADO  COM  NO  MÍNIMO  9
MM  DE  ESPESSURA COM  BASE
SÓ LIDA (NÃ O  AERADO)  DE
ESPESSURA MINÍMA DE  2 MM, E
TRAMAS  FUNDIDAS  NA BASE,
FABRICADO COM PVC 100% VIRGEM
COM  GRAMATURA  MINÍMA DE  3,3
KG/M2  PARA ALTO TRAFEGO,  COM
SISTEMA DE BORDA INTEGRADA DE
CONTENÇÃ O  DE  PVC, TIPO  RAMPA
PARA ACESSIBILIDADE PARA EVITAR
ACIDENTES E TROPEÇOS,
ANTIDERRAPANTE  COM 48MM  DE
LARGURA E 8  MM  DE ALTURA),
PROPRIEDADES  MICROBIOLÓ GICAS:
INIBE O CRESCIMENTO DE FUNGOS
ASTM-G-21-90.  COM  CERTIFICADO
GARANTIA: 18 MESES SOB DEFEITO
DE  FABRICAÇÃ O MANUAL DE USO E
MANUTENÇÃ O.   *  EXCLUSIVO  PARA
ME E EPP

M² 67

R$ 257,33 R$ 17.241,11

20

COPO  PARA LIQUIDOS  DESTINADO
PARA CRIANÇAS, COM TAMPA E BICO
ANATOMICO  ANGULAR,  MATERIAL
SEM BPA, SEM CHUMBO, SEM BPS E
SEM LÁTEX, INDICADO  PARA BEBES
MAIORES DE 12 MESES A 03 ANOS,
CAPACIDADE  DE  NO  MINIMO  320
ML,  BEBEDOR RÍGIDO,  RESISTENTE,
TAMPA  HIGIENICA,  SISTEMA ANTI
VAZAMENTOS,  TOTALMENTE
DESMONTAVEL,  BOCAL LARGO,
FACIL HIGIENIZAÇÃ O,
FECHAMENTO  ROSQUEADO,
MATERIAL LEVE  E  RESISTENTE,
COMPOSIÇÃ O  DE  POLIPROPILENO
(PP), G COM  VALIDADE SUPERIOR A
03 MESES.  * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN 20

R$ 43,27 R$ 865,40
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CORDA PARA VARAL COM FIO DE
AÇO  REVESTIDA DE  PLASTICO
COM  20  M  DE  COMPRIMENTO,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO,  MARCA DO
FABRICANTE.   *  EXCLUSIVO PARA
ME E EPP

UN 193
R$ 7,15 R$ 1.379,95

22

CREME  DENTAL INFANTIL
CONTENDO  NO  MINIMO  50G,
FORMULA QUE MANTEM E PROTEGE
O  ESMALTE  DOS  DENTES  DAS
CRIANÇAS,  COM
BAIXA ABRASIVIDADE, SEM AÇÚ CAR,
COM  SORBITOL, AQUA,  HYDRATED
SILICA,  PEG-12,  SODIUM  LAURYL
SULFATE, AROMA, CELLULOSE GUM,
TETRASODIUM  PYROPHOSPHATE,
COCAMIDOPROPYL  BETAINE,
SODIUM  FLUORIDE,  SODIUM
SACCHARIN,  CI  77891,  CI74160,
EUGENOL.  CONTÉ M  FLUORETO  DE
SÓ DIO  (1450 PPM DE  FLÚ OR)
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO.
COM  VALIDADE SUPERIOR A 12
MESES.  * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 70

R$ 6,78 R$ 474,60

23

CREME  PARA PENTEAR  INFUSO
ATIVA COM  VITAMINA C,  LEO  DE
MACADMIA E  PROTENA  DE,  COM
EMBALAGEM DE NO MNIMO DE 300
ML DO PRODUTO, CONTENDO AQUA,
PARAFFINUM LIQUIDUM, CETEARYL
ALCOHOL, GLYCERIN, DIMETHICONE,
STEARAMIDOPROPYL
DIMETHYLAMINE,  PARFUM,  LACTIC
ACID,  SODIUM  BENZOATE,
POLYQUATERNIUM CROSSPOLYMER-
3,  DISODIUM  EDTA,  MACADAMIA
INTEGRIFOLIA  SEED  OIL,
ETHYLHEXYL METHOXYCINNAMATE,
HYDROLYZED  SILK,  POLYSORBATE
20, ASCORBIC ACID,  PANTHENOL,
TOCOPHERYL ACETATE, BIOTIN,
NIACINAMIDE, ALPHA-ISOMETHYL
IONONE,  BENZYL SALICYLATE,
CITRONELLOL,  GERANIOL,  HEXYL
CINNAMAL,  LIMONENE,
LINALOOL.COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12 MESES.  * EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN 639

R$ 14,12 R$ 9.022,68

24

CREME  PARA PENTEAR  SEM
ENXÁ GUE,  FORMULA
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA
COM  PH  BALANCEADO,
DESENVOLVIDO  ESPECIALMENTE
PARA  CRIANÇAS  (QUE  NÃ O
PROVOQUE ARDÊ NCIA NOS OLHOS)
EMBALAGEM  COM  NO  MÍNIMO
150ML.   *  EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN 155

R$ 13,35 R$ 2.069,25

25 CREME PREVENTIVO DE ASSADURAS
CONTENDO  NO  MINIMO  120G,
HIDRATAÇÃ O  PRO  48  HORAS,
NUTRIÇÃ O  INTENSA DA PELE  COM

UN 105
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LANOLINA E  VITAMINAS,
HIPOALÉ RGICO,  CLINICAMENTE
TESTADO, COM FUNÇÕ ES DE ALIVIO
DE  VERMILHIDÃ O  DA PELE,
UTILIZADO PARA LIMPEZA DA PELE
COM AÇÃ O  MULTI-REPARADORA,
QUALIDADE  IGUAL OU  SUPERIOR
HIPOGLÓ S.COM  VALIDADE
SUPERIOR A 03 MESES.  * EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

R$ 46,34 R$ 4.865,70

26

DESENGRAXANTE  - TIPO
INTERCAP, PARA  LIMPEZA DE
GRAXA E  PROTECAO  CONTRA
FERRUGEM, ACONDICIONADO  DE
FORMA ADEQUADA EM GALÕ ES DE
05 LITROS  * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN 1937
R$ 30,66 R$ 59.388,42

27

DESENGRAXANTE - TIPO SOLUPAN,
PARA  LIMPEZA DE  GRAXA E
PROTECAO  CONTRA  FERRUGEM,
ACONDICIONADO  DE FORMA
ADEQUADA EM  GALÕ ES DE  05
LITROS   *  EXCLUSIVO PARA  ME  E
EPP

UN 1520
R$ 22,40 R$ 34.048,00

28

DESENGRAXANTE  À CIDO  LIMPEZA
(PISOS, PEDRAS, ETC..) GALÃ O DE 05
LITROS  COM  LACRE  COMPOSIÇÃ O:
BIFLUORETO  DE  SÓ DIO,
TENSOATIVO ANIÔ NICO,
TENSOATIVO  NÃ O  IÔ NICO,  Á CIDOS
ORGÂ NICOS, ADITIVOS, AGENTES
CLAREADORES  E  Á GUA
DESMINERALIZADA. NO ROTULO DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA ANVISA/MS.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 417

R$ 48,33 R$ 20.153,61

29

DESENGRAXANTE  À CIDO  LIMPEZA
(PISOS, PEDRAS, ETC..) GALÃ O DE 20
LITROS  COM  LACRE  COMPOSIÇÃ O:
BIFLUORETO  DE  SÓ DIO,
TENSOATIVO ANIÔ NICO,
TENSOATIVO  NÃ O  IÔ NICO,  Á CIDOS
ORGÂ NICOS, ADITIVOS, AGENTES
CLAREADORES  E  Á GUA
DESMINERALIZADA. NO ROTULO DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA ANVISA/MS.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 307

R$ 245,26 R$ 75.294,82

30 DESENGRAXANTE ALCALINO
TENSOATIVO ANIÔ NICO, GALÃ O DE
5  LITROS  SOLVENTE  GLICÓ LICO
ALCALINIZANTE,  ESPESSANTE,
CORANTE,  HIDROTOPO  E  VEICULO
Q.S.P,  COM DILUIÇÃ O  EM Á GUA DE
1X50,  NO  RÓ TULO  DO  PRODUTO
OBRIGATORIAMENTE  DEVE

UN 105

R$ 56,80 R$ 5.964,00
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CONTER  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PESO,  DATA DE  FABRICAÇÃ O,
PRAZO  DE  VALIDADE  E  REGISTRO
NA ANVISA.  * EXCLUSIVO PARA ME
E EPP

31

DESINFETANTE  BACTERICIDA E
GERMICIDA  CONCENTRADO  POR
MEIO DE DILUIDOR, DILUIÇÃ O 1/20,
DE  USO  GERAL ODORES
DIVERSIFICADOS  (FLORAL,
LAVANDA,  ELCALIPTO,  ETC...)  –
GALÃ O DE 50 LITROS COM LACRE –
COMPOSIÇÃ O TENSOATIVO
CATIÔ NICO,  SEQUESTRANTE  E
PRESERVANTE, ACIDULANTE,  OLES
ESSENCIAIS  CORANTES  E AGUA
DESMINERALIZADA,  PRINCÍPIO
ATIVO:  CLORETO  DE ALQUIL
DIMETIL BENZILAMONIO  E
CLORETO  DE  DIALQUIL
DIMETIL AMONIO.  NO  RÓ TULO  DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PROTUDO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESAS E
REGISTRO NA ANVISA/MS ...INCLUSO
DOSÍMETROS  E  REGULAGEM  DOS
MESMOS  QUANDO  NECESSÁ RIO.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 32

R$ 215,33 R$ 6.890,56

32

DESINFETANTE  BACTERICIDA E
GERMICIDA DE USO GERAL ODORES
DIVERSIFICADOS FLORAL, LAVANDA,
EUCALIPTO,  ETC  GALÃ O  DE  20
LITROS  COM  LACRE COMPOSIÇÃ O:
TENSOATIVO  CATIÔ NICO,
SEQUESTRANTE,  PRESERVANTE,
ACIDULANTE,  OLEOS  ESSENCIAIS,
CORANTES  E AGUA
DESMINERALIZADA,  PRINCIPIO
ATIVO:  CLORETO  DE ALQUIL
DIMETIL BENZILAMÔ NIO  E
CLORETO  DE  DIALQUIL
DIMETIL AMÔ NIO.  NO  ROTULO  DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO NA ANVISA/MS

UN 1444

R$ 63,02 R$ 91.000,88

33

DESINFETANTE  BACTERICIDA E
GERMICIDA DE USO GERAL ODORES
DIVERSIFICADOS  (FLORAL,
LAVANDA,  EUCALIPTO,  ETC..)  -
GALÃ O DE 05 LITROS COM LACRE -
COMPOSIÇÃ O: TENSOATIVO
CATIÔ NICO,  SEQUESTRANTE,
PRESERVANTE,  ACIDULANTE,
OLEOS  ESSENCIAIS,  CORANTES  E
AGUA DESMINERALIZADA,
PRINCIPIO ATIVO:  CLORETO  DE
ALQUIL DIMETIL BENZILAMÔ NIO E
CLORETO  DE  DIALQUIL
DIMETIL AMÔ NIO.  NO  ROTULO  DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

UN 3014

R$ 11,11 R$ 33.485,54
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DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

34

DESODORANTE AEROSOL
ANTITRANSPIRANTE  FEMININO
COM PROTEÇÃ O SECA, CONTENDO
NO  MINIMO  150  ML,  COM
QUALIDADE  IGUAL OU  SUPERIOR
AO MONANGE, COM 72 HORAS DE
PROTEÇÃ O,  COM  FRAGÂ NCIA
SUAVE E DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO.  COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12  MESES.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 60

R$ 11,15 R$ 669,00

35

DESODORANTE AEROSOL
ANTITRANSPIRANTE  MASCULINO
COM  PROTEÇÃ O  SECA,  CONTENDO
NO  MINIMO  200  ML,  COM
QUALIDADE  IGUAL OU  SUPERIOR
AO  REXONA, COM  72  HORAS  DE
PROTEÇÃ O,  COM  FRAGÂ NCIA
SUAVE  E  DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO.  COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12  MESES.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 110

R$ 20,16 R$ 2.217,60

36

DESODORANTE TIPO  ROLL ON
ANTITRANSPIRANTE  INFANTIL
COM  48  HORAS  DE  PROTEÇÃ O
CONTRA O  SUOR  E  MAU  ODOR
PARA FAIXA ETÁ RIA DE  03 A 11
ANOS,  FÓ RMULA SEM Á LCOOL E
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADA COM FRAGÂ NCIA SUAVE,
HIPOALÉ RGICO  CONTENDO  NO
MINIMO  60ML DE  PRODUTO.COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 58

R$ 10,73 R$ 622,34

37

DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM
SPRAY,  ESSÊ NCIA BRISA FRESCA,
FORMATO CILÍNDRICO, EMBALAGEM
COM,  NO  MÍNIMO,  400ML,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE  MÍNIMO  DE  01 ANO  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 4826

R$ 15,20 R$ 73.355,20

38

DESODORIZADOR  DE  VASO
SANITÁ RIO  COM  SUPORTE
RETANGULAR E  REFIL, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O E PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 8065
R$ 1,50 R$ 12.097,50

39 DETERGENTE  5  LITROS  PARA
UTILIZAÇÃ O  EM  MÁ QUINAS  DE
LAVAR  LOUÇA.  CONCENTRADO,
BIODEGRADÁVEL,  DE CICLO CURTO
E  LONGO.  DEVE  POSSUIR  BAIXA
FORMAÇÃ O  DE ESPUMA E ALTO
PODER  DE REMOÇÃ O  DE RESÍDUOS

UN 184
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ALIMENTARES  E  GORDUROSOS
COMUNS EM  COZINHAS  COMO:
GORDURA VEGETAL E  ANIMAL,
MOLHOS, AMIDOS, PROTEÍNAS, ETC.
DEVEPOSSUIR AGENTE ANTI-
REDEPOSITANTE  QUE  IMPEDE  QUE
A  GORDURA E A SUJEIRA SE
DEPOSITEM NOVAMENTE, DURANTE
A LAVAGEM,  SOBRE  A SUPERFÍCIE
LIMPA.  NO  RÓ TULO  DO  PRODUTO
OBRIGATORIAMENTE DEVE CONTER
A IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O E PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE  18 MESES  E  REGISTRO
NA  ANVISA/MS  *  EXCLUSIVO  PARA
ME E EPP

R$ 64,51 R$ 11.869,84

40

DETERGENTE  Á CIDO  LÍQUIDO
PARA  REMOÇÃ O  DE  RESÍDUOS
MINERAIS  DO  LEITE  QUE  SE
ACUMULAM NOS  EQUIPAMENTOS
DE ORDENHA E TANQUE
RESFRIADOR  DE  LEITE.
EMABALAGEM  DE  05  LITROS,
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃ O
E  DATA DE  VALIDADE   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 10 R$ 214,38 R$ 2.143,80

41

DETERGENTE  BACTERICIDA
LIMPA PISO, EMBALAGEM DE 02
LITROS.  * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN 1294 R$ 12,15 R$ 15.722,10

42

DETERGENTE  DESINCRUSTANTE,
Á CIDO ORGÂ NICOS E INORGÂ NICOS,
INIBIDOR  DE  CORROSÃ O,
HIDROTOPO,  ESPESSANTE,
CORANTE  E  VEÍCULO  Q.S.P.,  COM
DILUIÇÃ O  EM  Á GUA 1X50, NO
RÓ TULO  DO  PRODUTO
OBRIGATORIAMENTE  DEVE
CONTER  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PESO, DATA DE FABRICAÇÃ O, PRAZO
DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NA
ANVISA.  GALÃ O  DE  5  LITROS.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 36

R$ 75,12 R$ 2.704,32

43

DETERGENTE LAVA LOUÇAS NEUTRO
GALÃ O  DE  20  LITROS.
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.
COM  LACRE  COMPOSIÇÃ O:  LINEAR
ALQUILBENZENO  SULFATO  DE
SÓ DIO,  ALCALONAMIDA DE ACIDO
GRAXO  DE COCO,
COCOAMIDOPROPOBETAINA, LAURIL
É TER  SULFATO  DE  SÓ DIO,
TRIETANOLAMINA,  HIDRÓ XIDO  DE
SÓ DIO,  SULFATO  DE  SÓ DIO,
TRIPOLIFOSFATO  DE  SÓ DIO,
EDTA TTETRASSÓ DICO,
METILPARABENO,  CORANTE,
FORMALDEÍDO  E  À GUA
DESMINERALIZADA. COMPONENTE
ATIVO:  LINEAR ALQUIL BENZENO
SULFONATO DE SÓ DIO.  NO ROTULO
DO  PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO

UN 361

R$ 180,00 R$ 64.980,00
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PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

44

DETERGENTE  LAVA LOUÇAS
NEUTRO.  DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO. GALÃ O DE 05 LITROS COM
LACRE  COMPOSIÇÃ O:  LINEAR
ALQUILBENZENO  SULFATO  DE
SÓ DIO, ALCALONAMIDA DE ACIDO
GRAXO DE  COCO,
COCOAMIDOPROPOBETAINA, LAURIL
É TER  SULFATO DE  SÓ DIO,
TRIETANOLAMINA,  HIDRÓ XIDO  DE
SÓ DIO,  SULFATO  DE  SÓ DIO,
TRIPOLIFOSFATO  DE  SÓ DIO,
EDTA TTETRASSÓ DICO,
METILPARABENO,  CORANTE,
FORMALDEÍDO  E  À GUA
DESMINERALIZADA. COMPONENTE
ATIVO:  LINEAR ALQUIL BENZENO
SULFONATO  DE SÓ DIO NO  ROTULO
DO  PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 673

R$ 16,17 R$ 10.882,41

45

DETERGENTE  LÍQUIDO  LAVA
LOUÇAS  NEUTRO:
HIPOALERGÊ NICOS  E
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADOS.  PH  NEUTRO. ALTO
PODER  DESENGORDURANTE.
FÓ RMULA  BIODEGRADÁVEL E
PODER  DESENGORDURANTE.
FRAGRÂ NCIA  EXCLUSIVAMENTE
NEUTRO. EMBALAGEM DE 5 LITROS
REGISTRADO  NA ANVISA E
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO  DE  VALIDADE  (MÍNIMO  DE
01 ANO).  MARCA DE  REFERÊ NCIA:
YPÊ , MINUANO, OU BOMBRIL.

UN 673 R$ 29,32 R$ 81.656,20

46

DETERGENTE  LÍQUIDO  LAVA
LOUÇAS  NEUTRO:
HIPOALERGÊ NICOS  E
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADOS.  PH  NEUTRO. ALTO
PODER  DESENGORDURANTE.
FÓ RMULA  BIODEGRADÁVEL E
PODER  DESENGORDURANTE.
FRAGRÂ NCIA  EXCLUSIVAMENTE
NEUTRO.  EMBALAGEM  DE  500  ML
REGISTRADO  NA ANVISA.  E
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO  DE  VALIDADE  (MÍNIMO  DE
01 ANO).  MARCA DE  REFERÊ NCIA:
YPÊ ,  MINUANO,  OU  BOMBRIL.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 31877 R$ 2,27 R$ 72.360,79

47 DETERGENTE  PARA MÁ QUINA DE
LAVAR:  DETERGENTE ALCALINO
CLORADO LÍQUIDO  PARA USO  EM
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MÁ QUINA DE  LAVAR  LOUÇA
INDUSTRIAL.  PERMITIDO
UTILIZAÇÃ O  ATRAVÉ S DE DOSADOR
AUTOMÁTICO.  APLICAÇÃ O:
REMOÇÃ O  DE  SUJEIRA E  GORDURA
EM UTENSÍLIOS LAVADOS. DILUIÇÃ O
MÁ XIMA DE 5ML/LITRO.
EMBALAGEM  DE  1  LITRO.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 51 R$ 57,04 R$ 2.909,04

48

DETERGENTE  PARA MÁ QUINA DE
LAVAR:  DETERGENTE ALCALINO
CLORADO LÍQUIDO  PARA USO  EM
MÁ QUINA DE  LAVAR  LOUÇA
INDUSTRIAL.  PERMITIDO
UTILIZAÇÃ O  ATRAVÉ S DE DOSADOR
AUTOMÁTICO.  APLICAÇÃ O:
REMOÇÃ O  DE  SUJEIRA E  GORDURA
EM UTENSÍLIOS LAVADOS. DILUIÇÃ O
MÁ XIMA DE 5ML/LITRO.
EMBALAGEM  DE  5  LITROS.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 10

R$ 66,50 R$ 665,00

49

DIFUSOR  DE AMBIENTE COM
VARETAS,  MÍNIMO  250ML.
FRAGRÂ NCIAS  DIVERSAS   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 200 R$ 25,17 R$ 5.034,00

50

ESCOVA DENTAL KIT CONTENDO 4
UNIDADES  COM  QUALIDADE  IGUAL
OU SUPERIOR A ESCOVA DE DENTE
COLGATE,  COM  CERDAS
ULTRAFINAS  PARA LIMPEZA E
REMOÇÃ O DE PLACAS E TÁ RTAROS,
DEVENDO  REALIZAR  LIMPEZA
PROFUNDA ENTRE OS DENTES E NA
LINHA DA GENGIVA.  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 194

R$ 24,43 R$ 4.739,42

51

ESCOVA PARA CABELO  MODELO
RAQUETE,  COM  DIÂ METRO  DA
ESCOVA DE  3  CM,  MATERIAL DAS
CERDAS DE NYLON,  MATERIAL DO
CORPO  DE PLÁ STICO ABS,
BORRACHA E  NYLON, COM
DIMENSÕ ES  DE  20,9  CM  X  7,2  CM
ALMOFADADA. COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12 MESES. * EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN 23

R$ 29,88 R$ 687,24

52

ESCOVA PLÁ STICA COM CABO  E
SUPORTE PARA LAVAGEM DE VASO
SANITÁ RIO,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 919
R$ 5,10 R$ 4.686,90

53

ESCOVA PLÁ STICA PARA LAVAR
ROUPA APROXIMADAMENTE 7,5 CM
COM  CERDAS  DE  NYLON,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 908
R$ 8,58 R$ 7.790,64

54 ESPANADOR  PARA LIMPEZA A
SECO,  CONFECCIONADO  EM

UN 4
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MICROFIBRA COM AÇÃ O
ELETROSTÁTICA,  INDICADO
PARA REMOÇÃ O DE POEIRA SEM
DISPERSÃ O. POSSUI CABO EM
PLÁ STICO  RESISTENTE  COM
FORMATO  ERGONÔ MICO  E
CABEÇA FLEXÍVEL  REVESTIDA
EM
MICROFIBRA,  NÃ O ABRASIVA E
ADEQUADA  PARA DIVERSAS
SUPERFÍCIES. CONTA COM REFIL
REMOVÍVEL E  LAVÁVEL,
PROPORCIONANDO REUTILIZAÇÃ O E
MAIOR DURABILIDADE. FORNECIDO
EM  01  (UMA)  UNIDADE,
COMPOSTO POR CABO E REFIL DE
MICROFIBRA ACOPLADO  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

R$ 30,20 R$ 120,80

55

ESPONJA DE AÇO Nº 01 (PALHA DE
AÇO), PARA LAVAGEM DE LOUÇAS E
SUPERFÍCIES.  FARDO  COM 20
PACOTES  DE  01  UNIDADE  CADA,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
168 R$ 36,81 R$ 6.184,08

56

ESPONJA DE  LÃ  DE AÇO,  PESO
LÍQUIDO NÃ O INFERIOR A 60G POR
PACOTE,  EMBALAGEM  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O, PRAZO DE VALIDADE,
FARDO  CONTENDO  14  PACOTES
COM  08  UNIDADES  CADA.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

FD

332 R$ 37,71 R$ 12.519,72

57

ESPONJA DE  LIMPEZA MULTIUSO,
DUPLA  FACE,  ESPUMA EM
POLIURETANO  E  FIBRA
SINTÉ TICA ABRASIVA, DIMENSÕ ES
APROXIMADAS  110MM  DE
COMPRIMENTO  X  75MM  DE
LARGURA,  INDICADA PARA
LIMPEZA PROFISSIONAL LEVE  E
MÉ DIA.  PRODUTO  CERTIFICADO
PELA HACCP  INTERNATIONAL
EMBALAGEM PLÁ STICA CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  PACOTE
COM  04  ESPONJAS  UNITÁ RIAS.
MARCA DE  REFERÊ NCIA:  SCOTCH-
BRITE  –  3M,  BOMBRIL OU
BETTANIN. * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN

6200 R$ 3,68 R$ 22.816,00

58 ESPONJA DE  LIMPEZA MULTIUSO,
DUPLA  FACE,  ESPUMA EM
POLIURETANO  E  FIBRA
SINTÉ TICA ABRASIVA, DIMENSÕ ES
APROXIMADAS  110MM  DE
COMPRIMENTO  X  75MM  DE
LARGURA,  INDICADA PARA
LIMPEZA PROFISSIONAL LEVE  E
MÉ DIA.  PRODUTO  CERTIFICADO
PELA HACCP  INTERNATIONAL
EMBALAGEM PLÁ STICA CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  PACOTE

UN

2655 R$ 9,20 R$ 24.426,00
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COM  10  ESPONJAS  UNITÁ RIAS.
MARCA DE  REFERÊ NCIA:  SCOTCH-
BRITE  –  3M,  BOMBRIL OU
BETTANIN. * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

59

ESPONJA DE  LIMPEZA, DUPLA
FACE, ESPUMA EM POLIURETANO E
FIBRA  SINTÉ TICA ABRASIVA,
DIMENSÕ ES  APROXIMADAS  DE
100MM  X  70MM  X  20
MM,EMBALAGEM  PLÁ STICA
INDIVIDUAL  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

6463 R$ 0,72 R$ 4.653,36

60

ESPONJA PARA BANHO
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADA,  DESENVOLVIDA
ESPECIALMENTE  PARA
CRIANÇAS, TAM. 125X90MM.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1908 R$ 3,50 R$ 6.678,00

61

FIBRA DE LIMPEZA PESADA VERDE
–  FIBRAÇO:  MATERIAL NYLON,
RESINA E  ABRASIVO,  EM
DIMENSÕ ES APROXIMADAS:
87MMX125MM,  EMBALAGEM
PLÁ STICA COM  05  UNIDADES  E
CAIXA COM  100  UNIDADES.,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE

UN

514 R$ 226,67 R$ 116.508,38

62

FIBRA DE LIMPEZA PESADA VERDE,
MATERIAL NYLON,  RESINA E
ABRASIVO, EM DIMENSÕ ES 10,2CM
L X  26CM  C  X  1,4CM E
APROXIMADAS  ,  EMBALAGEM
PLÁ STICA  COM  10  UNIDADES,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

67 R$ 21,22 R$ 1.421,74

63

FLANELA PARA LIMPEZA,
AFLANELADA DE AMBOS OS LADOS
DIMENSÕ ES  APROXIMADAS
30X50CM,  USO  GERAL,  100%
ALGODÃ O, NA COR BRANCA, BORDAS
OVERLOCADAS, ACONDICIONADA
EM  EMBALAGEM  PLÁ STICA COM
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO E DO
FABRICANTE. * EXCLUSIVO PARA ME
E EPP

UN

3837 R$ 2,59 R$ 9.937,83

64

FRALDA DESCARTÁVEL, POLPA DE
CELULOSE, ADESIVO
TERMOPLÁ STICO,  FIOS  DE
ELASTANO,  BARREIRAS  QUE
AJUDAM A EVITAR VAZAMENTOS.
ADULTO.  TAM.:  G  PACOTE
CONTENDO  7  UNIDADES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PC
50 R$25,30 R$ 1.265,00

65 FRALDA DESCARTÁVEL, POLPA DE
CELULOSE, ADESIVO
TERMOPLÁ STICO,  FIOS  DE
ELASTANO,  BARREIRAS  QUE

PC

50 R$ 23,38 R$ 1.169,00
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AJUDAM A EVITAR VAZAMENTOS.
ADULTO.  TAM.:  M  PCTE
CONTENDO  8  UNIDADES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

66

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO
G,  PRA  CRIANÇAS  ENTRE  9  E  12
QUILOS;  PACOTE  COM
APROXIMADAMENTE 26 UNIDADES;
SISTEMA DE ABSORÇÃ O  DE  4
CAMADAS COM  GEL
SUPERABSORVENTE COM ATÉ  12 H
DE ABSORÇÃ O DIA E  NOITE;
BARREIRA  TRIPLA PROTEÇÃ O
ANTIVAZAMENTO;  DISTRIBUIÇÃ O
RÁ PIDA E UNIFORME  DO XIXI;
CAMADAS GRANDES  PARA MELHOR
ABSORÇÃ O  NA FRALDA;
COBERTURA SUAVE COMO TECIDO;
CINTURA ELÁ STICA;  FITAS
REAJUSTÁVEIS GRUDA E DESGRUDA,
QUE  PERMITEM  VERIFICAR
QUANTAS VEZES  QUISER  SEM
DANIFICAR A FRALDA;  PROTEGER
CONTRA ASSADURAS; TESTADA  E
APROVADA; * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN

400 R$ 35,56 R$ 14.224,00

67

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO
M,  PRA  CRIANÇAS  ENTRE  6  E  11
QUILOS; PACOTE  COM
APROXIMADAMENTE 30 UNIDADES;
SISTEMA DE ABSORÇÃ O  DE  4
CAMADAS COM  GEL
SUPERABSORVENTE COM ATÉ  12 H
DE ABSORÇÃ O DIA E  NOITE;
BARREIRA  TRIPLA PROTEÇÃ O
ANTIVAZAMENTO;  DISTRIBUIÇÃ O
RÁ PIDA E UNIFORME  DO XIXI;
CAMADAS GRANDES  PARA MELHOR
ABSORÇÃ O  NA FRALDA;
COBERTURA SUAVE COMO TECIDO;
CINTURA ELÁ STICA;  FITAS
REAJUSTÁVEIS GRUDA E DESGRUDA,
QUE  PERMITEM  VERIFICAR
QUANTAS VEZES  QUISER  SEM
DANIFICAR A FRALDA;  PROTEGER
CONTRA ASSADURAS; TESTADA  E
APROVADA. * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN

300 R$ 31,56 R$ 9.468,00

68

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO P
PARA  CRIANÇAS  DE
APROXIMADAMENTE DE  03 A 8
QUILOS;  PACOTE  COM
APROXIMADAMENTE 34 UNIDADES;
SISTEMA DE ABSORÇÃ O  DE  4
CAMADAS COM  GEL
SUPERABSORVENTE COM ATÉ  12 H
DE ABSORÇÃ O DIA E  NOITE;
BARREIRA  TRIPLA PROTEÇÃ O
ANTIVAZAMENTO;  DISTRIBUIÇÃ O
RÁ PIDA E UNIFORME  DO XIXI;
CAMADAS GRANDES  PARA MELHOR
ABSORÇÃ O  NA FRALDA;
COBERTURA SUAVE COMO TECIDO;
CINTURA ELÁ STICA;  FITAS
REAJUSTÁVEIS GRUDA E DESGRUDA,
QUE  PERMITEM  VERIFICAR
QUANTAS VEZES  QUISER  SEM

UN

240 R$ 33,06 R$ 7.934,40
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DANIFICAR A FRALDA;  PROTEGER
CONTRA ASSADURAS; TESTADA  E
APROVADA. * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

69

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO
XG,  PRA CRIANÇAS ENTRE 12 E 16
QUILOS;  PACOTE  COM
APROXIMADAMENTE 22 UNIDADES;
SISTEMA DE ABSORÇÃ O  DE  4
CAMADAS COM  GEL
SUPERABSORVENTE COM ATÉ  12 H
DE ABSORÇÃ O DIA E  NOITE;
BARREIRA  TRIPLA PROTEÇÃ O
ANTIVAZAMENTO;  DISTRIBUIÇÃ O
RÁ PIDA E UNIFORME  DO XIXI;
CAMADAS GRANDES  PARA MELHOR
ABSORÇÃ O  NA FRALDA;
COBERTURA SUAVE COMO TECIDO;
CINTURA ELÁ STICA;  FITAS
REAJUSTÁVEIS GRUDA E DESGRUDA,
QUE  PERMITEM  VERIFICAR
QUANTAS VEZES  QUISER  SEM
DANIFICAR A FRALDA;  PROTEGER
CONTRA ASSADURAS; TESTADA  E
APROVADA. * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN

410 R$ 27,17 R$ 11.139,70

70

HASTES  FLEXÍVEIS  E
ERGONÔ MICOS  DE  ALGODÃ O
PALINETES  COM  PONTAS  100%
ALGODÃ O,  MACIOS  E
ABSORVENTES  PARA  TODOS TIPOS
DE PELE, COM DIMENSÕ ES 13 X 8,3
X 1,5 CM; 29 G, CAIXA COM MINIMO
75  UNIDADES.COM  VALIDADE
SUPERIOR A  12  MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

48 R$ 3,39 R$ 162,72

71

HIPOCLORITO  DE  SÓ DIO  À  1% E
CLORETO  DE  SÓ DIO:  PRIMEIRO
ATIVO  SEJA  HIPOCLORITO  DE
SÓ DIO.  EMBALAGEM  DE 5  LITROS
CERTIFICADA PELO  IN-METRO
CONTENDO  DATA DE  FABRICAÇÃ O,
VALIDADE, NOME DO REGISTRO DO
QUÍMICO  RESPONSÁVEL COM  CRO,
RAZÃ O  SOCIAL,  ENDEREÇO  E  CNPJ
DO FABRICANTE * EXCLUSIVO PARA
ME E EPP

UN

579 R$ 50,02 R$ 28.961,58

72

INSETICIDA P/  MOSCAS E
PERNILONGOS,  EMBALAGEM
300ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O
DO  PRODUTO,  MARCA DO
FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE
(MÍNIMO  DE  01 ANO) E  PESO
LÍQUIDO.  *  EXCLUSIVO  PARA  ME  E
EPP

UN
2243 R$ 10,66 R$ 23.910,38

73 KIT COM  12  UNIDADES  DE CREME
DENTAL  CONTENDO  NO  MINIMO
90G  CADA,  POSSUI  FORMULA COM
TRICLOSAN  E  COPOLÍMERO  COM
DUPLA PROTEÇÃ O
ANTIBACTERIANA E  PREVENÇÃ O
CONTRA INFLAMAÇÃ O DA GENGIVA,
PROTEÇÃ O  DE  12  HORAS,  COM

UN

64 R$ 172,06 R$ 11.011,84

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

32

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

FLUORURO  DE  SODIO  0,32%  (1450
PPM DE FLÚ OR), TRICLOSANO 0,3%.
AQUA / AGUA,  SORBITOL,
HYDRATED SILICA / SÍLICA
HIDRATADA,  SODIUM  LAURYL
SULFATE  /  LAURILSULFATO  DE
SODIO,  PVM/MA  COPOLYMER  /
COPOLÍMERO  PVM/MA,  AROMA /
SABOR CARRAGENINA .  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

74

KIT DE  3  PENTES  PARA CABELOS,
TAMANHOS  DOS  PRODUTOS:
PEQUENO,  MÉ DIO  E  GRANDE,
MEDIDAS (AXL): PENTE P - 20 CM X
3 CM, PENTE M - 22,5 CM X 4,5 CM,
PENTE G - 22,5 CM X 5, MATERIAL DE
PLÁ STICO,  INDICADO  PARA
PENTEAR  E  DESEMBARAÇAR
CABELOS MOLHADOS PARA EVITAR
PROLIFERAÇÃ O DE BACTÉ RIAS. COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

40 R$ 34,29 R$ 1.371,60

75

LAVA LOUÇAS  500  ML, TESTADOS
DERMATOLOGICAMENTE,
CONTENDO  TENSOATIVO
BIODEGRADÁVEL, PERFUME FRUTY
E/  OU  GUARANÁ ,  EMBALAGEM
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO,  MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
(MÍNIMO  DE  01 ANO)  E  PESO
LÍQUIDO.  * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN

919 R$ 2,78 R$ 2.554,82

76

LENÇO  UMEDECIDO  COM  NO
MINIMO 200 UNIDADES NO PACOTE,
COM EXTRATO DE ALOE VERA, SEM
ALCOOL ETILICO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
CONTENDO  Á GUA,
PROPILENOGLICOL,
COCOAMIDOPROPILBETAÍNA,
LANOLINA PEG-75,  EXTRATO DE
ALOE VERA,  EXTRATO  DE
CALÊ NDULA,  EDETATO  DE  SÓ DIO,
METILPARABENO,
DIMETILIDANTOÍNA, Á CIDO
CÍTRICO,  PERFUME.  DIMENSÕ ES
DOS LENÇOS TOALHAS : 19,5 X 13CM
E  20 X  15CM  COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12 MESES. * EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN

76 R$ 34,75 R$ 2.641,00

77

LIMPA FORNO,  LIQUIDO
FORTEMENTE  ALCALINO,
COMPOSIÇÃ O:  SODA CAUSTICA,
ESPESSANTE,  Ó LEO  DE  MENTA E
Á GUA, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO
250ML,  CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃ O  DO PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O  E PRAZO  DE
VALIDADE  MÍNIMO.  *  EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN

152 R$ 21,41 R$ 3.254,32
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78

LIMPADOR DE VIDRO GALÃ O DE 05
LITROS  COM  LACRE  COMPOSIÇÃ O:
TENSOATIVO  CATIÔ NICOS,
TENSOATIVOS  NÃ O  IÔ NICOS,
ALCCOIS  VOLÁTEI, ADITIVO,
COADJUVANTE,  FRAGANCIAS
CORANTES  E AGUA
DESMINERALIZADA, NO ROTULO DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFIAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

1166 R$ 24,41 R$ 28.462,06

79

LIMPADOR INSTANTÂ NEO MULTI-
USO  GALÃ O  DE  05  LITROS  COM
LACRE,  COMPOSIÇÃ O:
TENSOATIVO ANIÔ NICOS
BIODEGRADÁVEIS, TENSOATIVOS
NÃ O-IÔ NICOS, ETER BUTÍLICO DO
PROPILENOGLICOL, ADITIVOS,
COADJUVANTES,  CONSERVANTES,
SOLVENTE,  CORANTE.  NO
RÓ TULO  DO  PRODUTO
OBRIGATORIAMENTE  DEVE
CONTER A IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO,  MARCA DO
FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O  E  PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES
E  REGISTRO  NA  ANVISA/MS  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

3150 R$ 24,32 R$ 76.608,00

80

LIMPADOR  METAIS  GALÃ O DE  05
LITROS COM  LACRE,  COMPOSIÇÃ O:
LINEAR  ALQUILBENZENO
SULFONATO DE  SÓ DIO,
ALCANOLAMIDA DE ACIDO  GRAXO
DE COCO,
COCOAMIDOPROPOBETAINA, LAURIL
ETER  SULFATO  DE  SÓ DIO,
TRIPOLIFOSFATO  DE  SÓ DIO,
ADTA TETRASSÓ DICO,
METILPARABENO,  CORANTE,
FORMALDEÍDO  E AGUA
DESMINERALIZADA. NO ROTULO DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

154 R$ 75,11 R$ 11.566,94

81

LOÇÃ O  CORPORAL EM  LIQUIDO
HIDRATANTE  COM  RELAXAMENTO
PARA  BEBES  COM  NO  MINIMO
200ML,  FRAGÂ NCIA  LAVANDA
CALMANTE, COM PREVISÃ O DE 24H
DE HIDRATAÇÃ O DA PELE DO BEBE,
COM  PH  NEUTRO,  HIPOALÉ RGICO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
SEM  CORANTES,  PARABENOS,
FTALATOS  E  SULFATOS,  COM
HIDRATAÇÃ O DE 24 H. * EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN

50 R$ 17,71 R$ 885,50
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82

LOÇÃ O  HIDRATANTE  CORPORAL
COM  TEXTURA LEVE  COM
HIDRATAÇÃ O PROFUNDA, DEVENDO
PROTEGER  DO  RESSECAMENTO  E
AUXILIAR  NA  REGENERAÇÃ O  DA
PELE, CONTENDO  NO  MÍNIMO  200
ML O  RECIPIENTE,  SENDO
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
TENDO EM SUA COMPOSIÇÃ O AQUA;
PARAFFINUM LIQUIDUM; GLYCERIN;
CETEARYL ALCOHOL;  GLYCERYL
STEARATE  SE;  ISOPROPYL
PALMITATE;  MARIS  SAL;
DIMETHICONE;  CARBOMER;
PHENOXYETHANOL;
ETHYLHEXYLGLYCERIN;  SODIUM
HYDROXIDE;  LIMONENE;  PARFUM
COM  VALIDADE  SUPERIOR A 12
MESES. * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

50 R$ 17,03 R$ 851,50

83

LOÇÃ O  REPELENTE  DE  INSETOS
PARA  CRIANÇAS,  CONTENDO  NO
MINIMO  200ML,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
FÓ RMULA NÃ O  OLEOSA E  CHEIRO
SUAVE,  COM  PROTEÇÃ O AS
CRIANÇAS  CONTRA  MOSQUITOS,
INCLUSIVE CONTRA AEDES AEGYPTI,
MOSQUITO QUE PODE TRANSMITIR
O  ZIKA VÍRUS,  DENGUE,  FEBRE
CHINJUNGUNYA E A FEBRE
AMARELA,  FAIXA  ETÁ RIA EM
CRIANÇAS A PARTIR  DE  2 ANOS,
COM PROTEÇÃ O DIÁ RIA MINIMA DE
4 HORAS. COM VALIDADE SUPERIOR
A 12 MESES. * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN

90 R$ 18,48 R$ 1.663,20

84

LUSTRA MÓ VEIS - EMBALAGEM
MÍNIMO  200ML  *  EXCLUSIVO
PARA ME E EPP UN 715 R$ 11,62 R$ 8.308,30

85

LUVA DE  LÁTEX:  MATERIAL
CONFECCIONADO  EM  LÁTEX  DE
BORRACHA,  LUVAS TESTADAS  IN-
METRO.  FORRO  EM ALGODÃ O.
PALMA E  DEDOS
ANTIDERRAPANTE,
HIPOALERGÊ NICA (COM  CAMADA
PROTETORA QUE EVITA ALERGIAS).
TAMANHOS P.  M.  G.  CORES:
AMARELO  OU AZUL.  *  EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN

5665 R$ 4,79 R$ 27.135,35

86

Ó LEO  VEGETAL PARA BEBE, SEM
PARABENOS,  CONTENDO  NO
MINIMO  120  ML,  FORMULA
VEGETAL,  INDICADO  PARA
MASSAGEM,  ENRIQUECIDO  COM
VITAMINA  PARA PROTEÇÃ O  DA
PELE DO BEBE, ORIGEM VEGETAL,
HIPOALERGICO,  EMBALAGEM
PREFERENCIALMENTE  COM
VÁ LVULA SPRAY,
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO.  COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12  MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

300 R$ 42,98 R$ 12.894,00
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87

PÁ  PLÁ STICA COLETORA DE LIXO,
COM  CABO  DE  MADEIRA LONGO
(APROXIMADAMENTE  80  CM),
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO,  MARCA DO
FABRICANTE.  *  EXCLUSIVO  PARA
ME E EPP

UN
787 R$ 26,60 R$ 20.934,20

88

PANO DE LIMPEZA MULTIUSO,  NÃ O
ESTÉ RIL,  AGENTE  BACTERICIDA,
NÃ O  RETÉ M  ODORES,  COMPOSIÇÃ O
CELULOSE  E  POLIÉ STER,  MEDIDAS
APROXIMADAMENTE  300  M  DE
COMPRIMENTO, 30CM DE LARGURA,
PICOTADO A CADA 50 CM  E  600
UNIDADES.

UN

1743 R$ 107,67 R$ 187.668,81

89

PANO  DE  PRATO,  100%
ALGODÃ O, TAM. 41CM X 64CM. *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 1527 R$ 4,48 R$ 6.840,96

90

PANO  PARA CHÃ O  DE  USO DIÁ RIO
(TIPO ESFREGÃ O), COLORIDO (AZUL
OU  CINZA),  ATÓ XICO.  COMPOSIÇÃ O:
70% DE ALGODÃ O, 20% POLIÉ STER,
10%  VISCOSE.  DIMENSÕ ES
APROXIMADAS:  80  CM  X  90  CM.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
4369 R$ 10,78 R$ 47.097,82

91

PANO  PARA CHÃ O  DE  USO DIÁ RIO
(TIPO  ESFREGÃ O),  COLORIDO,
ATÓ XICO.  COMPOSIÇÃ O:  50%  DE
ALGODÃ O,  40%  POLIÉ STER,  10%
POLIPROPILENO.  DIMENSÕ ES
APROXIMADAS:  60 CM  X  50  CM.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1885 R$ 8,83 R$ 16.644,55

92

PAPEL HIGIÊ NICO 300 - FARDO COM
08  ROLOS:  PAPEL HIGIÊ NICO
INSTITUCIONAL,  BRANCO,  MEDIDAS
APROXIMADAS 10  CM  X  300  M.
FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE,
COM 100% DE FIBRAS DE CELULOSE,
PAPEL  BIOGRADÁVEL.  DEVERÁ  SER
MACIO,  ABSORVENTE  E
HOMOGÊ NEO,  NÃ O PODERÁ
APRESENTAR ODOR DESAGRADÁVEL
(NÃ O  CARACTERÍSTICO),  DEVERÁ
APRESENTAR  RESISTÊ NCIA
ADEQUADA À  TRAÇÃ O  E AUSÊ NCIA
DE FALHAS.

UN

1795 R$ 85,23 R$ 152.987,85

93

PAPEL HIGIÊ NICO  SEM  PERFUME
(NEUTRO),  FOLHAS  DUPLAS,
TEXTURIZADAS  E  PICOTADAS  NA
COR  BRANCA,  COM  ROLOS  DE  30
METROS.  FARDO  CONTENDO  16
PACOTES  COM  04  ROLOS  CADA.
FIBRAS 100% CELULÓ SICAS.

UN
5247 R$ 103,38 R$ 542.434,86

94

PAPEL HIGIÊ NICO TIPO  ROLÃ O,
COMPOSTO  DE  100%  DE  FIBRAS
CELULÓ SICAS  VIRGENS,  FOLHAS
SIMPLES,  BRANCO  EXTRA,  MACIO,
MEDINDO  300  METROS  DE
COMPRIMENTO  10  CM  DE
LARGURA.  PACOTE  CONTENDO  8
UNIDADES. * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

FD
400 R$ 50,34 R$ 20.136,00
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95

RESERVATÓ RIO  Á LCOOL GEL COM
NO  MÍNIMO  800ML C/  VÁ LVULA
SEM  MANUTENÇÃ O.  SABONETEIRA
COM  RESERVATÓ RIO  PARA
SABONETE  LÍQUIDO  OU  Á LCOOL
GEL.  SABONETEIRA INJETADA  EM
PLÁ STICO ABS COM
RESERVATÓ RIO.  CAPACIDADE
APROXIMADA:1000ML.  MEDIDAS
APROXIMADAS  DO PRODUTO:
(ALTURA)  23,5MM  –  (LARGURA)
11,0MM  –  (PROFUNDIDADE)
11,2MM, COR BRANCA,  COM
SISTEMA DE VÁ LVULA E
FECHAMENTO  POR  CHAVE.
ACOMPANHA  TAMPA PARA O
RESERVATÓ RIO E KIT COM BUCHAS
E  PARAFUSOS  PARA FIXAÇÃ O NA
PAREDE.  EMBALAGEM  COM
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO  E
MARCA DO  FABRICANTE.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

177 R$ 32,64 R$ 5.777,28

96

RODO  CORPO  DE  MADEIRA
COLORIDO COM DUAS LÂ MINAS EM
BORRACHA REFORÇADA,  MEDINDO
40  CM,  CABO  DE  MADEIRA,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
212 R$ 8,73 R$ 1.850,76

97

RODO  CORPO  DE  MADEIRA
COLORIDO COM DUAS LÂ MINAS EM
BORRACHA REFORÇADA,  MEDINDO
60  CM,  CABO  DE  MADEIRA,
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO
PRODUTO,  MARCA DO  FABRICANTE
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
524 R$ 12,26 R$ 6.424,24

98

RODO  CORPO  DE  PLÁ STICO,  COM
DUAS  LÂ MINAS  EM  BORRACHA
REFORÇADA, MEDINDO 60 CM, COM
CABO  DE AÇO
REVESTIDO,CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
796 R$ 13,43 R$ 10.690,28

99

RODO  CORPO  DE  PLÁ STICO,  COM
UMA  LÂ MINA EM  BORRACHA
REFORÇADA, MEDINDO 40 CM, COM
CABO  DE AÇO
REVESTIDO,CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
257 R$ 8,24 R$ 2.117,68

100

RODO  DE ALUMÍNIO 1  METRO,
BORRACHA  DUPLA,  C/CABO   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP UN 329 R$ 37,46 R$ 12.324,34

101 RODO  ESPUMA LIMPA PISO  E
AZULEJO,  COM  CABO,  COM
ABRASIVO NA ESPONJA,  PERMITE
O  USO  DE  DETERGENTES  E
DESINFETANTES,  MATERIAL:
PLÁ STICO,  ESPUMA DE
POLIURETANO E FIBRA ABRASIVA,

UN

2645 R$ 12,83 R$ 33.935,35
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MEDIDAS:  7X11CM.  *  EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

102

RODO  PARA PIA,  CORPO  DE
PLÁ STICO  E  01  LÂ MINA DE
BORRACHA REFORÇADA  MEDINDO
20CM,CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O
DO  PRODUTO,  MARCA DO
FABRICANTE.  * EXCLUSIVO PARA ME
E EPP

UN
351 R$ 2,66 R$ 933,66

103

SABÃ O  EM  BARRA GLICERINADO
NEUTRO,  CAIXA CONTENDO  10
PACOTES  COM  05  UNIDADES  DE
200G  CADA, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE,  NA
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONSTAR A
DATA DA FABRICAÇÃ O,  A DATA DE
VALIDADE, O NUMERO DO LOTE E O
REGISTRO  NA ANVISA/MS.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

548 R$ 86,35 R$ 47.319,80

104

SABÃ O  EM  PÓ  PARA LAVAGEM  DE
ROUPA  BRANCAS  E  COLORIDAS,
TESTADO  DERMATOLOGICAMENTE,
DEVENDO  CONTER  EMBALAGEM
COM IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O E DATA DE  VALIDADE
(DE  NO  MÍNIMO  01 ANO).
REGISTRADO  NA  ANVISA,  PACOTE
COM ATIVO CONCENTRADO  DE
800G E COM RENDIMENTO DE 1 KG.
MARCA DE  REFERÊ NCIA: TINXAN
YPÊ , BRILHANTE, OU OMO.

UN

7367 R$ 11,36 R$ 83.689,12

105

SABÃ O  EM  PÓ  PARA LAVAGEM  DE
ROUPA  BRANCAS  E  COLORIDAS,
TESTADO  DERMATOLOGICAMENTE,
DEVENDO  CONTER  EMBALAGEM
COM IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O E DATA DE  VALIDADE
(DE  NO  MÍNIMO  01 ANO).
REGISTRADO  NA  ANVISA.  PACOTE
COM ATIVO  CONCENTRADO,
EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  DE
4KG  E  COM RENDIMENTO  DE  5KG.
MARCA DE REFERÊ NCIA: TINXAN
YPÊ ,  BRILHANTE,  OU  OMO.   *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

1895 R$ 34,77 R$ 65.889,15

106

SABÃ O  EM  PÓ , TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE,,
DEVENDO  CONTER  EMBALAGEM
COM IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE,  DATA DE
FABRICAÇÃ O E DATA DE  VALIDADE
(DE  NO  MÍNIMO  01 ANO),  CAIXA
CONTENDO 20 UNIDADES DE 800G
(RENDIMENTO DE  1  KG)  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

CX

298 R$ 114,79 R$ 34.207,42

107 SABÃ O LAVA ROUPAS - GALÃ O DE 05
LITROS COM LACRE -  COMPOSIÇÃ O:
DODECILBENZENO  SULFONATO DE
SÓ DIO,  TENSOATIVO ANIÔ NICO,
COADJUNVANTES  ADITIVOS,
SEQUESTRANTE,  CONSERVANTE,

UN
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CORANTE,  FRAGÂ NCIA E AGUA
DESMINERALIZADA. NO ROTULO DO
PRODUTO  OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA  ANVISA/MS.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

1957 R$ 24,73 R$ 48.396,61

108

SABONETE  90G,  FRAGRÂ NCIAS
DIVERSAS,  EMBALAGEM
CONTENDO  12  UNIDADES,
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃ O  E  PRAZO  DE
VALIDADE.  * EXCLUSIVO PARA ME
E EPP

UN
507 R$ 18,85 R$ 9.556,95

109

SABONETE  DE  ESFOLIAÇÃ O  SUAVE
COCO  E  ALGODÃ O  BARRA DE NO
MÍNIMO  90G,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
100% DE  ORIGEM  NATURAL,
CONTENDO  FRAGÂ NCIA COM
INGREDIENTE NATURAL.  COM
VALIDADE SUPERIOR A 06 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
110 R$ 5,32 R$ 585,20

110

SABONETE  DE  GLICERINA COM
BASE  VEGETAL EM  BARRA,
CONTENDO NO  MINIMO  90G,
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE,
NÃ O CONTER  INGREDIENTES  DE
ORIGEM ANIMAL,  HIPOALÉ RGICO.
COM  VALIDADE  SUPERIOR  A 12
MESES.  *  EXCLUSIVO  PARA  ME  E
EPP

UN

20 R$ 5,72 R$ 114,40

111

SABONETE DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO,  DESENVOLVIDO
ESPECIALMENTE  PARA CRIANÇAS.
75GR. * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 950 R$ 3,55 R$ 3.372,50

112

SABONETE  LÍQUIDO  ÍNTIMO
CONTENDO NO MINIMO 200 ML KIT
COM 02 UNIDADES,  SEM PERFUME,
PARA TIPO DE PELO SENSÍVEL, COM
DIMENSÕ ES MINIMAS DE 13,2CM X
3,4  CM  X  17  CM.  COM  VALIDADE
SUPERIOR A 12 MESES. * EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

UN
18 R$ 35,51 R$ 639,18

113

SABONETE  LÍQUIDO  PARA AS MÃ OS
-GALÃ O DE 05 LITROS COM LACRE -
COMPOSIÇÃ O: TENSOATIVOS
ANIÔ NICOS,  SABÃ O  DE  COCO,
GLICERINA,  COCOAMIDO
PROPILBATEINA, TRIENOLAMINA,
METIL  PARABENO,  CORANTE,
COMPOSIÇÃ O  AROMÁTICA E AGUA
DESMINERALIZADA. NO ROTULO DO
PRODUTO OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA ANVISA/MS.  *

UN

1922 R$ 19,06 R$ 36.633,32
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EXCLUSIVO PARA ME E EPP

114

SABONETE  LÍQUIDO  PARA BEBES,
CONTENDO  NO  MINIMO  400  ML,
SEM  CORANTES,  Á LCOOL,
PARABENOS,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
DEVENDO CONTER FORMULA SUAVE
QUE  LIMPA CUIDADOSAMENTE A
PELE  PARA MANTER BARREIRA DE
PROTEÇÃ O NATURAL DA PELO  DO
BEBE, TENDO AQUA,  DECYL
GLUCOSIDE,  GLYCERIN,  SODIUM
CHLORIDE, XANTHAN GUM, SODIUM
GLUCONATE,  SODIUM  LACTATE,
CITRIC ACID, LACTIC ACID, PARFUM,
TETRASODIUM  EDTA.
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.
COM  VALIDADE  SUPERIOR A 12
MESES. * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

206 R$ 28,20 R$ 5.809,20

115

SABONETE  LÍQUIDO  PARA MÃ OS -
GALÃ O DE 20 LITROS COM LACRE -
COMPOSIÇÃ O:  TENSOATIVOS
ANIÔ NICOS,  SABÃ O  DE COCO,
GLICERINA,  COCOAMIDO
PROPILBATEINA, TRIENOLAMINA,
METIL  PARABENO,  CORANTE,
COMPOSIÇÃ O  AROMÁTICA E AGUA
DESMINERALIZADA. NO ROTULO DO
PRODUTO OBRIGATORIAMENTE
DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃ O DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE,
DATA DE  FABRICAÇÃ O E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 18 MESES E
REGISTRO  NA ANVISA/MS.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

155 R$ 122,52 R$ 18.990,60

116

SAPONÁ CEO  CREMOSO,
FRAGRÂ NCIA  LIMÃ O/LAVANDA,
EMBALAGEM DE 300ML, CONTENDO
A DATA DA FABRICAÇÃ O, DATA DE
VALIDADE  E  O  REGISTRO
NA ANVISA/MS.  *  EXCLUSIVO  PARA
ME E EPP

UN
1859 R$ 5,27 R$ 9.796,93

117

SECANTE  PARA MÁ QUINA DE
LAVAR:  SABONETE  LÍQUIDO  PARA
USO  EM  MÁ QUINA DE  LAVAR
LOUÇAS INDUSTRIAL, PERMITINDO
UTILIZAÇÃ O ATRAVÉ S  DE
DOSADOR AUTOMÁTICO. AUXILIA
NA  SECAGEM  E  DÁ  BRILHO  À S
LOUÇAS.  APLICAÇÃ O:  SECAGEM DE
UTENSÍLIOS  LAVADOS.  DILUIÇÃ O
MÁ XIMA DE  5ML/LITRO  PH
ENTRE1,5 A 3,2. EMBALAGEM DE 5
LITRO. * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

15 R$ 100,81 R$ 1.512,15

118

SHAMPOO AUTOMOTIVO  - TIPO
LIQUIDO,  CONCENTRADO,  BOA
QUALIDADE, ALTO  RENDIMENTO,
MÍNIMO ACONDICIONADO  DE
FORMA ADEQUADA EM GALAO DE 5
LITROS * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
320 R$ 22,34 R$ 7.148,80

119 SHAMPOO  FORMULA
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA

UN
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COM  PH  BALANCEADO,
DESENVOLVIDO  ESPECIALMENTE
PARA CRIANÇAS  (QUE  NÃ O
PROVOQUE ARDÊ NCIA NOS OLHOS)
200  ML.  *  EXCLUSIVO  PARA  ME  E
EPP

1040 R$ 12,16 R$ 12.646,40

120

SHAMPOO INFANTIL NO MINIMO DE
250  ML  DO  PRODUTO,
HIPOALÉ RGICO,  SEM  RISCO  DE
ALERGIAS  NO COURO  CABELUDO,
SEM  IRRITAÇÃ O AO  OLHOS
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
INDICAÇÃ O  ESPECIAL PARA
CRIANÇAS  DE  0  A 03 ANOS,  COM
FÓ RMULA SUAVE  E  PH  NEUTRO,
INDICADO  PARA TODOS  OS TIPOS
DE  CABELOS,  CONTENDO AQUA,
SODIUM  LAURETH  SULFATE,
SODIUM  CHLORIDE,
COCAMIDOPROPYL BETAINE,
PARFUM,  SODIUM  BENZOATE,
GLYCOL DISTEARATE,  CARBOMER,
CITRIC ACID, GUAR
HYDROXYPROPYLTRIMONIUM
CHLORIDE,  HYDROXYPROPYL
METHYLCELLULOSE,  COCAMIDE
MEA,  DISODIUM  EDTA,  PEG-45M,
MICA, TITANIUM DIOXIDE,
DIMETHICONOL,  SODIUM
HYDROXIDE,  HEXYL CINNAMAL,
LIMONENE,  LINALOOL.  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

355 R$ 15,38 R$ 5.459,90

121

SHAMPOO INFANTIL NO MINIMO DE
480  ML  DO  PRODUTO,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO,
INDICAÇÃ O  ESPECIAL PARA
CRIANÇAS  DE  0 A 03 ANOS,  COM
FÓ RMULA  SUAVE  E  PH  NEUTRO,
INDICADO  PARA  TODOS  OS TIPOS
DE  CABELOS,  CONTENDO  AQUA,
SODIUM  LAURETH  SULFATE,
SODIUM  CHLORIDE,
COCAMIDOPROPYL BETAINE,
PARFUM,  SODIUM  BENZOATE,
GLYCOL  DISTEARATE,  CARBOMER,
CITRIC ACID,  GUAR
HYDROXYPROPYLTRIMONIUM
CHLORIDE,  HYDROXYPROPYL
METHYLCELLULOSE,  COCAMIDE
MEA,  DISODIUM  EDTA,  PEG-45M,
MICA, TITANIUM  DIOXIDE,
DIMETHICONOL,  SODIUM
HYDROXIDE,  HEXYL CINNAMAL,
LIMONENE,  LINALOOL.  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

370 R$16,61 R$ 6.145,70

122 SHAMPOO INFANTIL NO MNIMO DE
300  ML  DO  PRODUTO,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO,
INDICAÇÃ O  ESPECIAL PARA
CRIANÇAS  DE  3 A 11 ANOS,
CONTENDO  AQUA,  SODIUM
LAURETH  SULFATE,  SODIUM
CHLORIDE,  COCAMIDOPROPYL
BETAINE,  PARFUM,  SODIUM
BENZOATE, GLYCOL  DISTEARATE,

UN

370 R$ 13,86 R$ 5.128,20
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CARBOMER,  CITRIC ACID,  GUAR
HYDROXYPROPYLTRIMONIUM
CHLORIDE,  HYDROXYPROPYL
METHYLCELLULOSE,  COCAMIDE
MEA,  DISODIUM  EDTA,  PEG-45M,
MICA, TITANIUM  DIOXIDE,
DIMETHICONOL,  SODIUM
HYDROXIDE,  HEXYL CINNAMAL,
LIMONENE,  LINALOOL.  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

123

SHAMPOO  INFUSO ATIVA COM
CERAMIDAS,  RETINOL E  COLGENO,
COM EMBALAGEM DE NO MNIMO DE
300  ML DO  PRODUTO,  CONTENDO
AQUA,  SODIUM LAURETH  SULFATE,
COCAMIDOPROPYL BETAINE,
POTASSIUM  CHLORIDE,  GLYCOL
DISTEARATE,  PARFUM,  CARBOMER,
COCAMIDE  MEA,  DISODIUM  EDTA,
HYDROXYPROPYL
METHYLCELLULOSE,  GUAR
HYDROXYPROPYLTRIMONIUM
CHLORIDE,  MICA,  DMDM
HYDANTOIN,  PEG-45M, TITANIUM
DIOXIDE,  ETHYLHEXYL
METHOXYCINNAMATE,
DIMETHICONOL,  CERAMIDE  2,
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE,
METHYLISOTHIAZOLINONE,  CI
17200, BENZYL SALICYLATE,
BUTYLPHENYL  METHYLPROPIONAL,
CITRONELLOL,  HEXYL  CINNAMAL,
CITRIC ACID, SODIUM  HYDROXIDE.
COM  VALIDADE  SUPERIOR A 12
MESES. * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

77 R$ 36,44 R$ 2.805,88

124

SODA CÁ USTICA EM ESCAMAS 1 KG.
USADA  PARA DESENTUPIR
TUBULAÇÕ ES DE ESGOTO E LIMPAR
CAIXA DE GORDURA E RESÍDUOS EM
GERAL.
APROXIMADAMENTE  96/98%  -
NAOH, ALTA  CONCENTRAÇÃ O  E
PUREZA.  * EXCLUSIVO PARA ME E
EPP

UN
117 R$ 18,67 R$ 2.184,39

125

SOLUÇÃ O  SANITIZANTE:  CLORETO
DE BENZALCÔ NIO COM NO MÍNIMO
1,4  %  -LIQUIDO  EM  GALÃ O  DE  5
LITROS  – INDICADO  PARA
SANITIZAÇÃ O  DE  SUPERFÍCIES  DE
USO GERAL, AUTORIZADO PELO MS.
Nº  LOTE  E  PRAZO  DE  VALIDADE.
MARCA DO  PRODUTO  NA
EMBALAGEM. * EXCLUSIVO PARA ME
E EPP

UN
73 R$ 86,74 R$ 6.332,02

126 TALCO  INFANTIL PARA BEBES  EM
PÓ , COM PROTEÇÃ O CONTRA ATRITO
E A UMIDADE  PARA ASSADURAS  E
OUTRAS  IRRITAÇÕ ES,  FRAGÂ NCIA
SUAVE  E  DELICADA DESTINADO
PARA PELE  DO  BEBÊ , TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE,
CONTENDO NO MINIMO 200G,  COM
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

60 R$ 16,73 R$ 1.003,80
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127

VASSOURA CERDAS DE NYLON, COM
CABO  DE  MADEIRA,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 2918 R$ 9,06 R$ 26.437,08

128

VASSOURA CERDAS DE PELO, COM
CABO  DE AÇO,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1009 R$ 21,04 R$ 21.229,36

129

VASSOURA CIRCULAR
LIMPA TETO E REMOÇÃ O DE
TEIAS  DE ARANHA,
CONFECCIONADO COM
BASE  EM  PLÁ STICO  RESISTENTE  E
CERDAS  EM  FIBRA SINTÉ TICA DE
ALTA EFICIÊ NCIA. PRODUTO
LEVE,  DE  FÁ CIL MANUSEIO,
COMPATÍVEL  COM  ENCAIXE  EM
CABOS PADRÃ O, PERMITINDO
MAIOR ALCANCE  DURANTE
O  USO.  INDICADO  PARA
LIMPEZA DE TETOS,
PAREDES, CANTOS E
SUPERFÍCIES  ELEVADAS,  SEM
DANIFICAR  AS  SUPERFÍCIES.
FORNECIDO  EM  01  (UMA)
UNIDADE, COMPOSTA POR CABEÇA
CIRCULAR  COM  CERDAS.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN

10
R$ 19,85 R$ 198,50

130

VASSOURÃ O  COM  CERDAS  DE
NYLON  REFORÇADO  MEDINDO
APROXIMADAMENTE  60  CM  COM
CABO  DE  MADEIRA,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,
MARCA DO  FABRICANTE.  *
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
328 R$ 23,63 R$ 7.750,64

VALOR TOTAL: R$ 3.080.459,74

1.1.3.  O  objeto  desta  contrataçã o  nã o  se  enquadra como sendo de bem de luxo,  conforme Decreto Municipal  nº
110/2023, que regulamenta a Lei n. 14.133/2021

1.1.4. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será  de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura da mesma,
podendo ser prorrogado por igual período, mediante a comprovação da vantajosidade em manter a contrataçã o,  na
forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021, bem como  PARECER JURÍDICO Nº 066/2025 (REFERENCIAL) da
Procuradoria-Geral do Município 

1.1.6. Em caso de formalizaçã o de contrato, a vigê ncia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
observarão no momento da contrataçã o e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentá rios,
bem como a previsã o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, na forma que dispõ e o art.
105 ou 106 da Lei Federal nº 14.133, de 2021
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Administraçã o Municipal conta com 13 secretarias em seu paço municipal,  bem como com unidades
descentralizadas, tais como escolas municipais, creches, unidades de saú de (Hospital, UPA, postos de saú de,
banco de sangue, vigilâ ncia sanitá ria), sendo essencial garantir a manutençã o da salubridade, organizaçã o e
eficiê ncia  dos  serviços  pú blicos.  A  limpeza  adequada  das  instalaçõ es  municipais  contribui  para  a
preservaçã o  do patrimô nio pú blico e para a segurança sanitá ria  dos servidores e da populaçã o  que utiliza
esses  espaços.  De  igual  forma,  a  lavagem  dos  veículos  e  maquiná rios  da  Secretaria  Municipal  de
infraestrutura e educaçã o (possuem oficinas com lavador pró prio), utilizados no transporte de servidores e
na  execuçã o  de  atividades  operacionais,  assegura  a  conservaçã o  dos  bens  e  a  adequada  prestaçã o  dos
serviços.

2.2. Além disso, a Secretaria Municipal de Assistência Social, necessita de produtos de higiene pessoal para atender à s
demandas da Casa da Criança e do Adolescente, instituiçã o responsável por acolher e garantir condiçõ es dignas de
higiene a crianças e adolescentes em situaçã o de vulnerabilidade. A oferta contínua desses itens é  indispensável para
assegurar a saú de e o bem-estar dos acolhidos, promovendo um ambiente adequado ao desenvolvimento físico e
emocional dos beneficiá rios. A indisponibilidade desses produtos compromete a qualidade do acolhimento e pode
gerar impactos negativos à  dignidade e integridade das crianças e adolescentes assistidos.

2.3.  A  falta  desses  insumos  pode  comprometer  diretamente  a  execução  das  atividades  diá rias  da  administraçã o
municipal,  afetando  a  qualidade  dos  serviços  prestados  à  populaçã o.  Ambientes  inadequadamente  higienizados
aumentam o risco de contaminaçõ es e disseminaçã o de doenças, prejudicando tanto os servidores quanto os cidadã os
que frequentam os espaços pú blicos. Dessa forma, a aquisiçã o planejada e contínua dos materiais de limpeza e higiene
se apresenta como uma medida necessá ria para garantir a eficiência e segurança dos serviços municipais, reforçando
o compromisso da gestã o pú blica com a saú de, a dignidade e a qualidade de vida da populaçã o de Tangará  da Serra.

2.4.  Demais  justificativas  das  secretarias  demandantes  estã o  nos  autos,  aposto  no  memorando  via
plataforma 1DOC. 

2.5. O OBJETO DA CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2026, CONFORME
DETALHAMENTO A SEGUIR: 

I) ID PCA no PNCP: 03788239000166-0-000009/2026  

 II) Ú ltima atualizaçã o: 28/01/2026

III)  Id do item no PCA: 112

IV) Classe/Grupo: 890 – HIGIENE E LIMPEZA

Link: https://pncp.gov.br/app/pca/03788239000166/2026/9

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

3.1. A soluçã o consiste na aquisiçã o de materiais de limpeza em geral, produtos para lavagem de veículos e
produtos  de higiene  pessoal,  garantindo  a manutençã o  da higiene  e conservaçã o  dos  espaços  pú blicos,  da
frota municipal e da Casa da Criança e do Adolescente em Tangará  da Serra, conforme especificaçõ es apostos
na tabela do item 1.1.3.

3.2.  Os  itens  deverã o  atender  aos  requisitos  de  qualidade  e  segurança,  devendo  possuir  registro  ou
certificaçã o junto aos ó rgã os reguladores competentes.  A contrataçã o  será  realizada por meio de processo
licitató rio,  assegurando  economicidade  e  ampla  concorrê ncia,  de  forma  a  selecionar  fornecedores  que
ofereçam produtos de alto desempenho, eficiê ncia e menor impacto ambiental.
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3.3. Quanto à s exigências de garantia, os produtos adquiridos deverã o ter prazo mínimo de validade compatível com a
demanda de consumo do município, evitando desperdícios e garantindo a utilizaçã o segura dos insumos. Além disso,
os fornecedores deverã o assegurar a substituição de produtos entregues com defeitos, embalagens danificadas ou fora
das especificaçõ es exigidas, sem ô nus para a administração municipal.

3.4. Por se tratar de objeto cuja natureza é  considerada comum, pois:

3.4.1. É  encontrado e praticado no mercado sem dificuldades;

3.4.2.  É  ordiná rio,  sem  peculiaridade,  ou  característica  especiais,  e  apresentado  com  identidade  e
características padronizadas; e

3.4.3.  Garante  sua  caracterização  em  função  das  exigências  do  instrumento  convocató rio  e  das
peculiaridades procedimentais do certame licitató rio.

3.5. Fundamentado no inciso XIII do art. 6º da Lei 13.133/2021, onde o legislador definiu que “bens e serviços comuns:
aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de
especificações usuais de mercado”.

3.6. Assim o processo para contrataçã o poderá  ser através da modalidade pregã o eletrô nico via sistema de registro de
preços (SRP), pois enquadrar-se na hipó tese do art. 40 Inc. II e nas condiçõ es do art. 82 pará grafo 5º, ambos da Lei nº
14.133/2021, ou seja, quando há  necessidade de contrataçõ es frequentes, sendo conveniente a aquisiçã o de bens e
serviços com previsã o de entregas parcelada, conforme condiçõ es, quantidades e exigências estabelecidas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Tradicionais exigência de habilitaçã o jurídica, té cnica, fiscal, social, trabalhista e econô mico-financeira. O objeto
deve  ser  executado  por  empresa  especializada  no  ramo,  devidamente  regulamentada  e  autorizada  pelos  ó rgã os
competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrõ es de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e
no futuro termo de referência.

4.2. A contrataçã o para a aquisiçã o de materiais de limpeza em geral, produtos para lavagem de veículos e produtos de
higiene pessoal deverá  atender aos requisitos de qualidade, eficiência e segurança, garantindo o cumprimento das
normas  sanitá rias  e  ambientais  vigentes.  Os  produtos  devem  possuir  registro  ou  certificação  junto  aos  ó rgã os
reguladores  competentes,  como  a  Agência  Nacional  de  Vigilâ ncia  Sanitá ria  (ANVISA)  e  o  Instituto  Nacional  de
Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  (INMETRO),  quando aplicável.  Além  disso,  os  itens  devem  ser fornecidos  em
embalagens adequadas, que garantam a integridade do conteú do durante o transporte e armazenamento, evitando
desperdícios e contaminaçõ es.

4.3.  Os  produtos  de  higiene  pessoal,  devem  ser  dermatologicamente  testados  e  apropriados  para  o  uso  infantil,
minimizando riscos de alergias ou irritaçõ es na pele. Já  os produtos para lavagem de veículos devem ser compatíveis
com os materiais dos automó veis da frota municipal, assegurando a preservaçã o da pintura e demais componentes.

4.4.  Os  materiais  devem  ser  priorizados  aqueles  que  apresentem  alta  eficiência  na  higienizaçã o  e  sejam
biodegradáveis ou reciclável/retornáveis. Essa abordagem promove a sustentabilidade ambiental, ao reduzir o volume
de resíduos gerados e minimizar o uso de substâ ncias químicas agressivas, reduzindo impactos ambientais.

4.5.  Sob a perspectiva social, é  importante que os fornecedores sigam prá ticas responsáveis, garantindo condiçõ es
justas de trabalho em toda a cadeia produtiva e respeitando os direitos dos trabalhadores envolvidos. Além disso,
deve-se priorizar a aquisição de fornecedores locais ou regionais, quando aplicável, fomentando o desenvolvimento
econô mico local e reduzindo a pegada de carbono associada ao transporte.

4.6.  O fornecedor deverá  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de  10 (DEZ) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçã o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçã o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃ O MUNICIPAL.

4.7.  Caso  nã o  seja  efetivada  a  entrega  dentro  do  prazo  previsto,  a  empresa  classificada  em  segundo  lugar  será
convocada para o fornecimento do objeto, sem prejuízo das sansõ es previstas no edital.

4.8. Os produtos solicitados deverã o ser entregues no Almoxarifado Central do Município, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou quando for o caso, em outro local determinado pela Administraçã o, como as unidades
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descentralizadas, escolas, creches e outros ó rgã os pú blicos, na presença do encarregado do Setor em dia e horá rio
comercial, onde a mesma terá  o prazo de até 03 (três) dias úteis dias para receber os materiais, provisoriamente.

4.9. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  não  será  obrigada  a  firmar  as
contrataçõ es que dela poderá  advir,  facultando-se a realização  de licitaçã o específica para a aquisição  pretendida,
sendo assegurado ao beneficiá rio do registro preferência de fornecimento em igualdade de condiçõ es.

4.10.  O município reserva-se o direito de avaliar,  a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigê ncias mínimas previstas no termo de referência e
edital,  podendo,  quando  necessá rio,  solicitar  documentos  comprobató rios  e  laudos  para  fins  de  verificação  de
qualidade dos produtos.

4.11. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.11.1. Nã o haverá  exigência de carta de solidariedade.

4.12. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.12.1. Nã o é  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.

4.13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.13.1 Nã o haverá  exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razõ es constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.14. DA VISTORIA

4.14.1. Nã o há  necessidade de realização de avaliaçã o prévia do local de execuçã o dos serviços.

4.15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

4.15.1. Sã o obrigaçõ es do Contratante:

4.15.2. Exigir  o  cumprimento de todas  as obrigaçõ es  assumidas pelo  Contratado,  de acordo com o edital  e  seus
anexos;

4.15.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;

4.15.4. Notificar imediatamento o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no produto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;

4.15.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;

4.15.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçõ es estabelecidos na presente ATA DE REGISTRO ou contrato e no Termo de Referência.

4.15.7. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e no edital;

4.15.8. Cientificar  o  ó rgã o  de representaçã o  judicial  do Município  para adoçã o  das  medidas  cabíveis  quando do
descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;

4.15.9. Explicitamente emitir decisã o sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execuçã o do presente
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelató rios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

4.15.10. A Administraçã o terá  o prazo de 15 dias ú teis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogaçã o motivada, por igual período.

4.15.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econô mico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo má ximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.

4.15.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuraçã o  de
descumprimento de clá usulas contratuais.

4.15.13. A Administraçã o nã o responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à  execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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4.16.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigaçõ es  constantes  no  edital  em  seus  anexos,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigaçõ es a seguir dispostas:

4.16.2.  Apó s  a  homologaçã o  da  licitação,  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  contrato,  relativo  ao  objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;

4.16.3.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Có digo  de  Defesa  do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.16.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã o;

4.16.5. Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçã o por eles solicitados;

4.16.6.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execuçã o ou dos
materiais empregados;

4.16.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à  Administração ou terceiros, nã o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã o ou o autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.16.8. Quando nã o for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalização da contrataçã o, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidã o  conjunta
relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da Uniã o; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidã o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidã o
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.16.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislaçã o específica, cuja inadimplência nã o transfere a responsabilidade ao contratante e nã o
poderá  onerar o objeto do contrato;

4.16.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execuçã o do objeto contratual.

4.16.11.  Paralisar, por determinaçã o do contratante, qualquer atividade que nã o esteja sendo executada de acordo
com a boa té cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.16.12. Manter durante toda a vigência  da Ata de Registro de preço e/ou contrato,  em compatibilidade com as
obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es exigidas para habilitaçã o na licitaçã o;

4.16.13. Cumprir, durante todo o período de execuçã o da contratação, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaçã o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

4.16.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicaçã o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará grafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

4.16.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

4.16.16. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o
previsto  inicialmente em sua proposta nã o  seja  satisfató rio para o atendimento do objeto da contrataçã o,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.16.17. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  â mbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de
segurança do contratante;  A contratada deverá  utilizar  das  ferramentas digitais  (Aplicativos,  Sistemas Web,  Sites,
Portais) disponibilizados pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaçõ es referentes ao objeto da
contrataçã o, com a finalidade de acompanhamento, fiscalizaçã o e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.

4.16.18. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que nã o atendam os padrõ es de qualidade exigidos pelo
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INMETRO e ANVISA,  ou em que se  verificarem defeitos  ou incorreçõ es  resultantes do fornecimento no prazo de
imediato, contados da notificaçã o que lhe for entregue oficialmente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

5.1.1. A entrega dos produtos, será  de forma parcelada, conforme demanda das Secretarias interessadas, através de
servidores  previamente  autorizados,  farã o  as  solicitaçõ es  dos  produtos  junto  à  contratada,  mediante  formulá rio
pró prio de Ordem de Fornecimento ou nota de empenho emitido pelo encarregado responsável.

5.1.2.  A contratada deverá  efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias ú teis,  contados do
recebimento da requisiçã o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçã o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃ O MUNICIPAL.

5.1.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Município, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou quando for o caso, em outro local determinado pela Administraçã o, como as unidades
descentralizadas, escolas, creches e outros ó rgã os pú blicos, na presença do encarregado do setor, de segunda-feira a
sexta-feira nos seguintes horá rios: 07h à s 11h – 13h à s 17h, onde a mesma terá  o prazo de até  03 (trê s) dias ú teis dias
para receber os materiais, provisoriamente.

5.1.4. Todo o material fornecido deverá  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçõ es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e nã o  sejam danificados durante as operaçõ es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaçã o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer ô nus ao município, caso as exigências nã o sejam atendidas.

5.1.5. Os materiais deverã o obrigatoriamente conter no ró tulo da sua embalagem, a identificaçã o do produto, peso
líquido, marca do fabricante, data de fabricaçã o e prazo de validade, conforme o caso, bem como registro na ANVISA,
conforme descritivo de cada item, apostos na tabela do item 1.1.3.

5.1.6. A  fornecedora,  mesmo  nã o  sendo  a  fabricante  da  maté ria-prima  empregada  na  fabricaçã o  dos  produtos,
responderá  inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a reparar, à s suas expensas,
no total, o referido produto, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçõ es, resultantes da fabricaçã o, transporte
ou armazenamento;

5.1.7. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  nã o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçã o  da  existência  de  irregularidades,
incorreçõ es, no prazo de 03 (trê s) dias, contados da notificaçã o que lhe for entregue oficialmente, sem ô nus adicional
para a Contratante, caso a contratada nã o cumpra este prazo, será  convocada a segunda classificada, sem prejuízo da
aplicaçã o das sançõ es previstas na lei 14.133/2021 e artigos 20 e 56 a 80 do Có digo de Defesa do Consumidor.  

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica.

5.2.1. O prazo de garantia é  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có digo de Defesa do
Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. A ata de registro de preço, ou contrato se for o caso, terá  vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por  igual  período,  mediante  a  comprovação  da  vantajosidade  em  manter  a  contrataçã o,  e  deverá  ser  executado
fielmente pelas partes, de acordo com as clá usulas avençadas no edital e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  Em  caso  de impedimento,  ordem de  paralisaçã o  ou suspensã o  do  contrato,  o  cronograma  de  execuçã o  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâ ncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçõ es entre o ó rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse fim.

6.4.  O ó rgã o ou entidade poderá  convocar representante da empresa para adoçã o de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
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6.4.1. Apó s  a  assinatura  da  ata  de  registro  de  preço  ou  instrumento  equivalente,  o  ó rgão  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reuniã o inicial para apresentação do plano de fiscalizaçã o, que conterá
informaçõ es acerca das obrigaçõ es contratuais,  dos mecanismos de fiscalizaçã o,  das estratégias para execuçã o  do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do mé todo de aferiçã o dos resultados e das
sançõ es aplicáveis, dentre outros.

6.5. FISCALIZAÇÃO 

6.5.1. A execuçã o do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.2. O fiscal do contrato/ATA acompanhará  a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçõ es
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã o. 

6.5.3. O fiscal do contrato anotará  no histó rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execuçã o  do  contrato,  com  a  descriçã o  do  que  for  necessá rio  para  a  regularizaçã o  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

6.5.4. Identificada qualquer  inexatidã o  ou irregularidade,  o fiscal  té cnico do contrato emitirá  notificaçõ es  para a
correçã o da execuçã o do contrato, determinando prazo para a correção.

6.5.5. O fiscal té cnico da contratação, quando for o caso, informará  ao gestor do contato, em tempo há bil, a situaçã o
que  demandar  decisã o  ou  adoçã o  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas
necessá rias e saneadoras, se for o caso.

6.5.6.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçã o do contrato/ATA nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.5.7. O fiscal do contrato/ATA deverá  comunicar ao gestor do contrato, em tempo há bil, o té rmino do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à  renovaçã o tempestiva ou à  prorrogaçã o contratual.

6.5.8.  O fiscal da contrataçã o verificará  a manutençã o das condiçõ es de habilitação da contratada, acompanhará  o
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando
quaisquer documentos comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.

6.5.9. Caso ocorram descumprimento das obrigaçõ es contratuais,  o fiscal do contrato atuará  tempestivamente na
soluçã o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

6.5.10  O gestor do contrato coordenará  a atualizaçã o do processo de acompanhamento e fiscalizaçã o do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histó rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es, reequilíbrio e das prorrogaçõ es contratuais, elaborando relató rio
com  vistas  à  verificaçã o  da  necessidade  de  adequaçõ es  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administraçã o.

6.5.11. O gestor do contrato acompanhará  a manutenção das condiçõ es de habilitaçã o da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçã o e do pagamento
da despesa no relató rio de riscos eventuais.

6.5.12.  O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à  execuçã o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  autoridade superior à quelas
que ultrapassarem a sua competência.

6.5.13.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliaçã o  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e  setorial  quanto ao  cumprimento  de obrigaçõ es  assumidas  pelo  contratado,  com mençã o  ao seu
desempenho  na  execuçã o  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es.

6.5.14.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilizaçã o para fins de aplicaçã o de sançõ es, a ser conduzido pela comissã o de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.5.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo há bil, o té rmino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à  tempestiva renovaçã o ou prorrogaçã o contratual.
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6.5.16. O gestor do contrato deverá  elaborará  relató rio final com informaçõ es sobre a consecuçã o dos objetivos que
tenham justificado a contrataçã o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administraçã o.

6.6. DESIGNAÇÃO DE FISCAIS

6.6.1. A fiscalizaçã o da contrataçã o decorrente do edital caberá  à s Secretarias demandantes, que determinará  o que
for necessá rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da lei 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal, conforme indicaçã o nos documentos de formalizaçã o de demanda (DFD), anexos aos autos.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumá ria, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã o do contrato,
para efeito de posterior verificaçã o de sua conformidade com as especificaçõ es constantes no Termo de Referência e
na proposta. O para recebimento provisó rio será  de até  03 (trê s) dias ú teis.

7.1.2. O regime de fornecimento será  de forma parcelada, conforme demanda e quantitativo solicitado pelas unidades
requisitantes.

7.1.3. Os materiais poderã o ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó rio, quando em
desacordo com as especificaçõ es constantes no Termo de Referência e 

7.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá  no prazo de 03 (trê s) ú teis, a contar do té rmino do recebimento provisó rio e
da nota fiscal definitiva pela Administraçã o, apó s a verificaçã o da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaçã o mediante termo detalhado.

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá  ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6. No caso de contrové rsia sobre a execuçã o do objeto, quanto à  dimensão, qualidade e quantidade, deverá  ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa para emissã o de Nota Fiscal no que
pertine à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçã o e pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçã o durante a aná lise prévia à  liquidaçã o
de despesa, nã o será  computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8. O recebimento provisó rio ou definitivo nã o excluirá  a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execuçã o do contrato.

7.2. DA LIQUIDAÇÃO

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de até  30 dias corridos para fins
de liquidaçã o e pagamento, na forma do Decreto Municipal nº 110/2023.
7.2.2.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessá rios e essenciais do documento, tais como:

 a) o prazo de validade;
 b) a data da emissão; 
 c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 d) o período respectivo de execução do contrato; 
 e) o valor a pagar; e 
 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstâ ncia que
impeça a  liquidação  da despesa,  esta  ficará  sobrestada até  que o  contratado providencie as  medidas  saneadoras,
reiniciando-se o prazo apó s a comprovaçã o da regularizaçã o da situaçã o, sem ô nus ao contratante;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

50

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

7.2.4. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovaçã o  da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentaçã o mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.5. A Administraçã o deverá  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençã o das condiçõ es de habilitaçã o
exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razã o  que  impeça  a  participação  em  licitaçã o,  no  âmbito  do  ó rgã o  ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçã o de irregularidade do contratado, será  providenciada sua notificaçã o,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio do contratante.

7.2.7. Nã o havendo regularizaçã o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  comunicar aos
ó rgã os responsáveis pela fiscalizaçã o da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá  adotar as medidas necessá rias à  rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.9. Havendo a efetiva execuçã o do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado nã o regularize sua situaçã o junto ao SICAF.

7.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será  efetuado no prazo de até  30 dias corridos contado do recebimento definitivo do objeto e
protocolo  junto  ao  Município,  pelo  contratado,  da  nota  fiscal  com  sua  data  de  emissão  e  entrega  de  todas  as
documentaçõ es exigidas e necessá rias ao pagamento da despesa conforme Decreto Municipal 110/2023.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serã o atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até  a data de sua efetiva realizaçã o, mediante aplicaçã o do índice IPCA de correçã o
monetá ria.

7.4. FORMA DE PAGAMENTO

7.4.1. O pagamento será  realizado por meio de ordem bancá ria, para crédito em banco, agência e conta corrente em
favor da contratada.

7.4.2. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será  efetuada a retençã o tributá ria prevista na legislaçã o aplicável.

7.4.4. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão  retidos  na  fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçã o vigente.

7.4.5. O  pagamento  pelo  fornecimento  dos  produtos  e  dos  serviços,  quando  devidamente  entregues,  pagará  a
CONTRATANTE à  CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ô nus ou acré scimo.

7.4.6. A Contratada deverá , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins
de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

8.1. Forma de seleçã o e crité rio de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será  selecionado por meio da realizaçã o de procedimento de LICITAÇÃ O, na modalidade PREGÃ O,
sob a forma ELETRÔ NICA, com adoção do crité rio de julgamento pelo Menor PREÇO POR ITEM.

8.1.2.  O parcelamento da soluçã o é  a regra em geral, sendo a licitaçã o realizada por item sempre que o objeto for
divisível,  desde que nã o  comprometa a  viabilidade técnica,  a  economicidade ou a  eficiência  da contrataçã o.  Essa
abordagem busca garantir a ampla participaçã o de licitantes, promovendo maior competitividade e potencial reduçã o
de custos. Dessa forma, a licitaçã o será  dividida por itens, assegurando a melhor aquisiçã o dos materiais necessá rios. 

8.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.
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8.2.1. Para fins de habilitaçã o, deverá  o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.2. HABILITAÇÃ O JURÍDICA.

8.2.3.  Empresá rio individual: inscriçã o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.2.4. Microempreendedor Individual-MEI: Certificado da Condiçã o de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitaçã o ficará  condicionada à  verificaçã o da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/
empreendedor; 

8.2.5. Sociedade empresá ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçã o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pú blico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató rio de
seus administradores;

8.2.6. Sociedade empresá ria estrangeira: portaria de autorizaçã o de funcionamento no Brasil, publicada no Diá rio
Oficial da Uniã o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será  considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.2.7. Sociedade simples: inscriçã o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;

8.2.8. Filial, sucursal ou agê ncia de sociedade simples ou empresá ria: inscriçã o do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresá ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Pú blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçã o no Registro onde tem sede a matriz.

8.2.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.10. Os  documentos  apresentados  deverã o  estar  acompanhados  de  todas  as  alteraçõ es  ou  da  consolidaçã o
respectiva.

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

8.3.1. Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentaçã o  de  certidã o  expedida
conjuntamente pela Secretaria  da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributá rios federais e à  Dívida Ativa da Uniã o (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretá rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4.  Prova  de inexistência  de débitos  inadimplidos  perante a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a  apresentaçã o  de
certidã o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçã o das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5. Prova  de  inscriçã o  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  relativo  ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal/Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.8. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá  comprovar tal condiçã o mediante a apresentação de declaraçã o da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.3.9. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  dispensado da prova de inscriçã o nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.4.1. Certidã o negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor licitante - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II); com data de, no má ximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissã o até  a data prevista
para abertura desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidã o.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

9.1. O custo estimado total da contratação é  de R$ 3.080.459,74 (trê s milhõ es, oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e
nove reais e setenta e quatro centavos), conforme custos unitá rios apostos na tabela do item 1.1.3.

9.2. Insta  salientar  que  a  pesquisa  de  preço detalhada  e  consolidada em  planilha,  estã o  dispostos  nos  autos  do
processo, conforme parâmetros e moldes do decreto municipal nº 110/2023.

9.3. Os  preços  inicialmente contratados  sã o  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  1 (um)  ano,  contado da data  do
orçamento estimado, em 25/03/2026.

9.4. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicaçã o, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s
a ocorrência da anualidade.

9.5.  Em caso de licitaçã o para Registro de Preços, os preços registrados poderã o ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual reduçã o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situaçõ es:

9.6. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execuçã o da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7.  Em  caso  de  criaçã o,  alteraçã o  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  superveniência  de
disposiçõ es legais, com comprovada repercussã o sobre os preços registrados;

9.8. Serã o  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previsto  para  a
contrataçã o; ou

9.9. Poderã o ser repactuados, a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contrataçã o.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1.  As despesas decorrentes da presente licitaçã o correrão com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programaçã o é  a seguinte:

01 - GABINETE DO PREFEITO
2101 – Gestã o do Gabinete do Prefeito 
2102 – Gestã o das Assessorias Administrativas e especial do Gabinete 
2104 – Procuradoria-Geral do Município 
2113 – Gestã o do FUNREBOM 
3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2223-GESTÃ O DAS AÇÕ ES PARA O FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB
3.3.90.30.22.00-MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃ O 
3.3.90.30.28.00-MATERIAL DE PROTEÇÃ O E SEGURANÇA 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2301 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2302 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2304 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2306 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
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2309 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2310 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2311 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2312 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2313 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2314 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2315 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2316 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 
2317 – 3.3.90.22.00 – material de limpeza e produçã o de higienizaçã o 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
24150-33.90.30.22.0001.00000000  –  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E  PRODUÇÃ O  DE  LIMPEZA  E  PRODUÇÃ O  DE
HIGIENIZAÇÃ O 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Ó rgã o:5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E INOVAÇÃ O 
Unidade:1 - GABINETE DA SECRETARIA 
Ação: 25010 - GESTÃ O DO GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E INOVAÇÃ O 
Ação:25020 - GESTÃ O ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES DA SEPLAN 
Elemento 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 115000000000000000 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
06 – Secretaria Municipal de Esportes 
26010 – Gestã o administrativa da Secretaria Municipal de Esportes 
0943 - 3.3.90.30.00 - Material de consumo 
26030 – Gestã o da Infraestrutura esportiva da Secretaria Municipal de Esportes 
0957 - 3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1.1.500.000.000 – FONTE DE RECURSO 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2802-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2805-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2809-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2810-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2811-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2812-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2813-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2814-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 
2817-3.3.90.30.22.1.1.500.000000-000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2909 - GESTÃ O DO DEP. OBRAS, SERVIÇOS, VIAÇÃ O E LIMPEZA PÚ BLICA 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
2020-33.90.30.22.00 – Material de Limpeza e Produçã o de Higienizaçã o 
2023-33.90.30.22.00 – Material de Limpeza e Produçã o de Higienizaçã o 
1.1.500 000.000 – Recursos Pró prios 

11- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS. 
21430 - GESTÃ O DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO - SINE 
33.90.30.22.0001.00000000 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃ O DE HIGIENIZAÇÃ O 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Ó rgã o: 13 – Secretaria Municipal De Meio Ambiente 
Ação: 21840 – Gestã o Ambiental 
Programa: 0021 – Gestã o Ambiental
Subfunçã o: 541 – Preservaçã o E Conservaçã o Ambiental 
Funçã o: 18 – Gestã o Ambiental 
3.3.90.30.22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienizaçã o 
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14-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
20 5 0 0 – G ESTÃ O  DO  GABINE TE  DA S EC R E TAR IA M UNIC IPAL  D E  C ULTUR A E  TUR IS MO  
3 .3 .9 0 .2 2 .0 0  –  m ate r i a l  de  l i m pe z a  e  pro d u ç ã o  de  h i gi e ni z a ç ã o  20 5 1 0 –  GE STÃ O  D O  TUR IS MO
MUNIC IPA L 
3 .3 .9 0 .2 2 .0 0  –  m ate r i a l  de  l i m pe z a  e  pro d u ç ã o  de  h i gi e ni z a ç ã o  
20 5 2 0  –  APO IO,  FO ME NTO  E  R EALIZAÇ Ã O  D OS  E VE NTO S  MUNIC IPAIS  
3 .3 .9 0 .2 2 .0 0  –  m ate r i a l  de  l i m pe z a  e  pro d u ç ã o  de  h i gi e ni z a ç ã o  
20 6 0 0 – G ESTÃ O  DA C ULT UR A MU NIC IPAL 
3 .3 .9 0 .2 2 .0 0  –  m ate r i a l  de  l i m pe z a  e  pro d u ç ã o  de  h i gi e ni z a ç ã o  

Ta nga rá  d a  Se rra /MT,  1 4 /04 /2 0 2 6

11. ASSINATURAS

(assinado digitalmente)

Elaborado por:

FELIPE GABRIEL BARBOSA ANIBAL
Agente Administrativo II - Nú cleo de Aquisiçõ es Pú blicas

Equipe Técnica:

CLEIA DOS SANTOS SABARRETE OLIVEIRA

Recepcionista - SAD

JATINIEL DANTAS
Agente Administrativo II - SEMEC

RITA DE CÁSSIA ALVES PESSOA BENTO

Enfermeira - SMS

De acordo

RO GÉ R IO  SILVA  SA NTO S MARCELO DOS SANTOS FERRO

G a bi ne te  do  pre fe i to Se c re t á r i o  d e  Ad m i ni s traç ã o

ALCEU LUIZ GRAPEGGIA  W EL I NGTO N MAC H A DO  RO NDO N

Secretá rio de Agricultura, Pec. e Abastecimento S e cre t á r i o  de  Tu ri s m o  e  C u ltu ra

VINÍCIUS LANÇONE VAGNE R  CO NSTA NT I NO  GU I MAR Ã E S  

Secretá rio de Meio Ambiente Se c re t á r i o  d e  Ed uc a ç ã o

MAGNO  C ÉSA R  F E RR E IR A SILVIO JOSÉ SOMMAVILA 

S e cre t á r i o  de  Infra e s tr u tu ra Secretá rio de Desenvolvimento Econô mico

A NGE L A  X AV IE R  BE L IZ ÁR IO EL IA N DRA  R ITA  NE Z I  ME DE IR A  

S e cre t á r i a  d e  S a ú de Se c re t á r i a  d e  Es po rte s

MÁRCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO  A DÃO  LE IT E  F IL HO

Secretá ria de Assistência Social Se c re t á r i o  d e  P la ne j a m e nto

FRANCIANE OLIVEIRA PEREIRA MACEDO
Ch e fe  d o  D e pa rta m e nto  d e  Li c i ta ç õ e s  e  C o ntra tos

Tangará da Serra/MT, 14 de abril de 2026
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.194/2026
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº
......  de  .....  de  ......  de  202...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,  portador  da  matrícula  funcional  nº  ...................,,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregã o, na forma eletrô nica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de acordo com a classificaçã o  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõ es previstas no Edital de licitaçã o, sujeitando-se as partes à s normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n. 110/2023, e em conformidade com as
disposiçõ es a seguir:
1. DO OBJETO
1.2.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçã o de ........,  especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo  ...... [do edital de Licitaçã o nº ........../20…], que é  parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã o.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçõ es do objeto, as quantidades mínimas e má ximas de cada item, fornecedor(es) e
as demais condiçõ es ofertadas na(s) proposta(s) sã o as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificaçã o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeM
áxima

Quantidad
e Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O ó rgã o gerenciador será  o ......(nome do ó rgã o)....
4.1.2. {Além do gerenciador, nã o há  [ou] Sã o} ó rgã os e entidades pú blicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será  de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ú til subsequente à
data de divulgaçã o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
5.2. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  pró prio  instrumento
contratual  e  observará  no  momento  da  contrataçã o  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentá rios, bem como a previsã o no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.
5.3. Na  formalizaçã o  do  contrato  ou  do instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade dos
créditos orçamentá rios respectivos.
5.4. A contrataçã o com os fornecedores registrados na ata será  formalizada pelo ó rgã o ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissã o de nota de empenho de despesa, autorizaçã o de compra ou outro
instrumento há bil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.4. deverá  ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderã o ser alterados, observado o art. 124, da Lei nº
14.133, de 2021.
5.7. Apó s a homologaçã o da licitaçã o ou da contrataçã o direta, deverã o ser observadas as seguintes condiçõ es para
formalização da ata de registro de preços:
5.8. Serã o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá rio, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou nã o proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.9. Será  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.9.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatá rio,  observada  a
classificação da licitaçã o; e 
5.9.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.9.3. Será  respeitada, nas contrataçõ es, a ordem de classificaçã o dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.9.4. O registro a que se refere o  item 5.9. tem por objetivo a formaçã o de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatá rio da ata.
5.9.5. Para fins da ordem de classificaçã o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatá rio antecederã o aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.9.6. A habilitaçã o dos licitantes que comporã o o cadastro de reserva a que se refere o  item  5.9.2. somente será
efetuada quando houver necessidade de contrataçã o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipó teses:
5.9.6.1. Quando o licitante vencedor nã o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no
edital; e
5.9.6.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó teses previstas no
item 9.
5.9.6.3. Quando houver o cancelamento do registro de preços  por infraçã o administrativa, conforme disposiçõ es no
item 9.
5.9.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será  divulgado no PNCP e ficará  disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.8. Apó s a homologaçã o da licitaçã o ou da contrataçã o direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso  da  contrataçã o  direta,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condiçõ es
estabelecidos no edital de licitaçã o ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.9. O prazo de convocaçã o poderá  ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçã o do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administraçã o.
5.9.10.  A ata de registro de preços será  assinada por meio de assinatura digital  e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.9.11. Quando o convocado nã o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no edital
ou no aviso de contrataçã o, e observado o disposto  nos itens  5.9.6,  5.9.6.1, 5.9.6.2,  fica facultado à  Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã o, para fazê -lo em igual prazo e
nas condiçõ es propostas pelo primeiro classificado.
5.9.12.  Na hipó tese de nenhum dos licitantes  que trata  o item  5.9.1., aceitar  a contrataçã o  nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçã o nos termos do edital, poderá :
5.9.13. Convocar para negociaçã o os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificaçã o, com vistas à  obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatá rio; ou
5.9.14. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condiçõ es  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,
atendida a ordem classificató ria, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.9.15. A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas, mas
nã o obrigará  a Administraçã o a contratar, facultada a realizaçã o de licitação específica para a aquisiçã o pretendida,
desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os preços  registrados poderã o  ser  alterados ou atualizados em decorrência de eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situaçõ es:
6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçã o da ata tal como pactuada, nos termos da  alínea “d”, do
inciso II, do caput do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.3.  Em caso de criaçã o,  alteraçã o  ou extinçã o  de quaisquer tributos  ou encargos  legais  ou a  superveniência  de
disposiçõ es legais, com comprovada repercussã o sobre os preços registrados; 
6.4. Na hipó tese de previsã o no edital ou no aviso de contrataçã o direta de clá usula de reajustamento ou repactuaçã o
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contrataçã o;
6.6. No caso da repactuaçã o, poderá  ser a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contrataçã o.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipó tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ó rgã o ou entidade gerenciadora convocará  o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.2.  Caso  nã o  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçã o de penalidades administrativas.
7.3. Na hipó tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará  os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.4.  Se nã o obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgã o ou entidade gerenciadora procederá  ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçã o mais vantajosa.
7.5. Na hipó tese de reduçã o do preço registrado, o gerenciador comunicará  aos ó rgã os e à s entidades que  tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociaçã o com vistas à  alteraçã o contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de
2021.
7.6. Na hipó tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nã o poder cumprir as
obrigaçõ es estabelecidas na ata, será  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçã o do preço registrado,
mediante comprovaçã o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará , junto ao pedido de alteraçã o, antes do fornecimento do item, informaçã o
com a indicaçã o dos pressupostos jurídicos e as circunstâ ncias fá ticas alicerçados em evidências só lidas dos fatos
imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por exemplo, planilha de custos que
demonstre  que o preço registrado se  tornou inviável  frente  as  condiçõ es  inicialmente pactuadas,  publicaçõ es em
revistas especializadas, entre outros.
7.8. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoraçã o extraordiná ria e o desconto que foi
dado na licitaçã o deve ser observado na atualizaçã o do valor.
7.9. Na hipó tese de nã o comprovaçã o da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será  indeferido pelo ó rgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá  cumprir as obrigaçõ es estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislaçã o aplicável.
7.10. Na hipó tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificaçã o,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.10.9.6.
7.11.  Se nã o obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão ou entidade gerenciadora procederá  ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos  do item  9.1.8., e adotará  as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
7.12.  Na hipó tese de comprovaçã o da majoraçã o do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.6. e no item 7.7, o ó rgã o ou entidade gerenciadora atualizará  o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.13.  O  ó rgã o  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  ó rgã os  e  à s  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçã o do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. O pedido do fornecedor deverá  ser analisado em até  15 dias.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderã o  ser
remanejadas pelo ó rgã o ou entidade gerenciadora entre os ó rgã os ou as entidades participantes e nã o participantes
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá  ser feito:
8.2.1. De ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade nã o participante.
8.3.  O ó rgã o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será  considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipó tese de remanejamento de ó rgã o ou entidade participante para ó rgão ou entidade nã o participante, serã o
observados os limites previstos nos §§ 4° e 5°, do artigo 86, da Lei n. 14.133/2021.
8.5.  Competirá  ao  ó rgã o  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  reduçã o  do
quantitativo inicialmente informado pelo ó rgã o ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
ó rgã o ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.  Na  hipó tese  da  compra  centralizada,  nã o  havendo  indicaçã o  pelo  ó rgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuiçã o das quantidades para
a execução descentralizada será  por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condiçõ es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.3. Nã o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçã o sem
justificativa razoável;
9.1.4. Nã o aceitar manter seu preço registrado, na hipó tese do artigo 213, III, do Decreto Municipal n. 110/2023.
9.1.5. Sofrer sançã o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.6. O cancelamento de registros nas hipó teses previstas no item 9.1. será  formalizado por despacho do ó rgã o ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó rio e da ampla defesa.
9.1.7. Na hipó tese de cancelamento do registro do fornecedor, o ó rgã o ou a entidade gerenciadora poderá  convocar os
licitantes que compõ em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçã o.
9.1.8. O cancelamento dos preços registrados poderá  ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.1.8.1 Por razã o de interesse pú blico;
9.1.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.1.8.3. Se nã o houver êxito nas negociaçõ es, nas hipó teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigo 198, pará grafo ú nico do Decreto Municipal n. 110/2023.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infraçã o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial desta ata de registro de preço;
b)  der  causa  à  inexecuçã o  parcial  desta  ata  de  registro  de  preço,  que  cause  grave  dano  à  Administraçã o  ou  ao
funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecuçã o total desta ata de registro de preço;
d) ensejar o retardamento da execuçã o ou da entrega do objeto da contrataçã o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçã o falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçã o desta ata de registro de preço;
f) praticar ato fraudulento na execução desta ata de registro de preço;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serã o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecuçã o parcial desta ata de registro de preço, sempre que
nã o se justificar a imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, desta ata de registro de preço, sempre que nã o se justificar a imposiçã o de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, desta ata de registro de preço, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Morató ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até  o
limite de 30 (trinta) dias;
10.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total desta ata de registro de preço, por dia de
atraso injustificado, até  o má ximo de 2% (dois por cento),  pela inobservâ ncia do prazo fixado para apresentaçã o,
suplementação ou reposiçã o da garantiam, quando exigida. 
10.2.4.2.1. O atraso superior a  30 dias autoriza a Administraçã o a promover a  exclusã o do fornecedor registrado e
aplicaçã o  do item  5.10.9.6, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,  conforme dispõ e o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% a 30% do valor
desta ata de registro de preço.
10.2.4.3. Compensató ria, para a inexecução total desta ata de registro de preço, prevista na alínea “c” do subitem 10.1,
de 5% a 20% do valor desta ata de registro de preço. 
10.2.4.4. Para infraçã o descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será  de 5% a 15% do valor desta ata de registro
de preço.
10.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será  de 01% a 10% do valor desta ata de
registro de preço.
10.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será  de 01% a 05% do valor  desta ata de
registro de preço.

10.3. A aplicaçã o das sançõ es previstas nesta ata de registro de preço nã o exclui, em hipó tese alguma, a obrigaçã o de
reparaçã o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sançõ es previstas nesta ata de registro de preço, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicaçã o da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado
da data de sua intimaçã o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa poderá  ser recolhida administrativamente no
prazo  máximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicaçã o  enviada  pela  autoridade
competente.
10.7. A aplicaçã o das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.8. Na aplicaçã o das sançõ es serã o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçã o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçã o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgã os de
controle.
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10.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e
contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sançõ es  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo
com relação  de coligaçã o  ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado, observados, em todos os casos,  o
contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.11. O Contratante deverá ,  no prazo máximo  de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicaçã o da sançã o,
informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará  aplicaçã o das penalidades estabelecidas acima.
11.2. As sançõ es também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
nã o honrarem o compromisso assumido injustificadamente apó s terem assinado a ata. 
11.3. É  da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipó teses em que o descumprimento disser respeito à s contrataçõ es dos
ó rgã os ou entidade participante, caso no qual caberá  ao respectivo ó rgã o participante a aplicaçã o da penalidade.
11.4. O ó rgã o ou entidade participante deverá  comunicar ao ó rgã o gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 11.1, dada a necessidade de instauraçã o de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
12.1. Obrigação do contratante, sã o aqueles dispostos no Termo de Referência e na minuta do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
13.1. Obrigaçã o do fornecedor registrado, sã o aqueles dispostos no Termo de Referência e na minuta do contrato.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1.  As condiçõ es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõ es da
Administraçã o  e do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condiçõ es  do ajuste,  encontram-se definidos  no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
14.2. No caso de adjudicaçã o por preço global de grupo de itens, só  será  admitida a contrataçã o de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o ó rgã o ou a entidade.
14.3. A validade da Ata de Registro de Preços será  de 01(um) ano, contado a partir do primeiro dia ú til subsequente à
data de divulgaçã o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

14.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada có pia aos demais ó rgã os participantes (se houver).

Tangará  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2026.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçã o de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao
adjudicatá rio:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade QuantidadeMá xima Quantidad
e Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

Seguindo a ordem de classificaçã o, segue relaçã o de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade
Má xima

Quantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/ADM/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.194/2026
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO,  POR  INTERMÉ DIO  DO
(A) ......................................................... E ..........................................................…

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, por intermédio da/o ZZZZZZZZZZZZZZZZ-ZZZ, com sede na [endereço
do  ó rgã o/entidade  contratante],  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  doravante  denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo [autoridade máxima do ó rgão/entidade contratante], Sr. XXXXXXXXXXX,
portador do CPF nº YYY.XXX.XXX-YY, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ...................................,  doravante designado CONTRATADO,  neste  ato  representado(a) por  ..................................  (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçã o apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº .............................. e em observâ ncia à s disposiçõ es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislaçã o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregã o Eletrô nico n. .../...,
mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.  A  contrataçã o  será  regida  pela  Lei  federal  nº  14.133/2021  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis,  em  especial
regulamentos municipais editados para dar fiel execuçã o à  Lei.

2. A  ausência  de  transcriçã o  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente  instrumento  em
absolutamente nada prejudica a sua aplicaçã o no curso da execuçã o contratual. As partes manifestam conhecimento
da legislaçã o  aplicá vel,  em  especial  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  dos  documentos  que amparam  a  presente
contrataçã o.

3. As  partes  vinculam-se  ao  ato  que  autorizou  a  contrataçã o  direta  e  a  respectiva  proposta  econô mica  que  o
acompanha.

4. Os casos omissos serã o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplicá veis, com a aplicação subsidiá ria de preceitos de direito pú blico e disposiçõ es de direito privado,
nesta ordem.

5. O contratado deverá  manter durante toda a execuçã o do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es por ele
assumidas, todas as condiçõ es exigidas para a habilitaçã o na licitaçã o, ou para a qualificaçã o, na contrataçã o direta.

6.  O contratado deverá  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

7. A proposta econô mica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituiçã o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O objeto do presente instrumento é  a contrataçã o de serviços  comuns  para  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
HIGIENE  E  LIMPEZA,  A  FIM  DE  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO ,  nas
condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VL UNIT. VL TOTAL
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TOTAL GERAL

1.3. Vinculam esta contrataçã o, independentemente de transcrição:
1.4. O Termo de Referência;
1.5. O Edital da Licitaçã o;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçã o é  de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 ou
106 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto nã o
for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do  contratado,
previstas neste instrumento.

2.3. O contratado nã o tem direito subjetivo à  prorrogaçã o contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá  ser promovida mediante celebraçã o de termo aditivo. 
2.5.  O contrato nã o poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõ es de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pú blico, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execuçã o contratual, os modelos de gestã o e de execuçã o, assim como os prazos e condiçõ es de
conclusã o, entrega, observaçã o e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nã o será  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contrataçã o é  de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estã o incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerã o dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ es a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sã o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 25/03/2026.
7.2. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serã o reajustados,
mediante a aplicaçã o, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s
a ocorrência da anualidade.
7.3. Em caso de licitaçã o para Registro de Preços,  os preços registrados poderã o ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual reduçã o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situaçõ es:
7.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execuçã o da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021:
7.5. Em  caso  de  criação,  alteraçã o  ou  extinçã o  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  superveniência  de
disposiçõ es legais, com comprovada repercussã o sobre os preços registrados.
7.6. Serã o  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previsto  para  a
contrataçã o; ou
7.7. Poderã o ser repactuados, a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contrataçã o.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sã o obrigaçõ es do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçã o do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissã o de Nota Fiscal em relaçã o à  parcela incontroversa da execuçã o do objeto, para
efeito  de  liquidaçã o  e  pagamento,  quando  houver  contrové rsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensã o,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à  execuçã o do objeto, no prazo, forma e condiçõ es
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  ó rgã o  de  representaçã o  judicial  do  Município  para  adoçã o  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente emitir decisã o sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execuçã o do presente
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelató rios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.  A Administraçã o terá  o prazo  de 15 dias ú teis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogaçã o motivada, por igual período. 
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.13. Comunicar o Contratado na hipó tese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §  3º,  
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administraçã o nã o responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à  execuçã o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigaçõ es a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có digo de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã o;
9.4. Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II,
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execuçã o ou dos
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçã o do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à  Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã o ou o acompanhamento da
execuçã o contratual pelo contratante, que ficará  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando  nã o  for  possível  a  verificaçã o  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidã o  conjunta
relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da Uniã o; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidã o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislaçã o específica, cuja inadimplência nã o transfere a responsabilidade ao contratante e nã o
poderá  onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execuçã o do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nã o esteja sendo executada de acordo com a
boa té cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçõ es  assumidas,  todas  as
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condiçõ es exigidas para habilitaçã o na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçã o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaçã o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clá usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicaçã o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará grafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o
previsto  inicialmente em sua proposta nã o  seja  satisfató rio para o atendimento do objeto da contrataçã o,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de â mbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;

9.17. A contratada deverá  utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, Portais) disponibilizados
pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaçõ es referente ao objeto da contrataçã o, com a finalidade
de acompanhamento, fiscalização e gestã o das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.

9.18. Alocar os empregados necessá rios, com habilitaçã o e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverã o atender à s recomendaçõ es de boa té cnica e a legislaçã o de regê ncia;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteçã o de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçã o deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observâ ncia à s normas da legislaçã o pertinente, cumprindo as determinaçõ es
dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condiçõ es de segurança,
higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para aná lise e aprovação, quaisquer mudanças nos mé todos
executivos que fujam à s especificaçõ es do memorial descritivo ou instrumento congê nere.

9.22. Nã o permitir a utilizaçã o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã o de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçã o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

9.23. As demais obrigações constam no termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverã o cumprir a Lei nº 13.709, de 14 d  e agosto de 2018 (LGPD)  , quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razã o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir  da  apresentaçã o  da  proposta  no  procedimento  de  contrataçã o,  independentemente  de  declaraçã o  ou  de
aceitaçã o expressa.
10.2.  Os dados obtidos somente poderã o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses permitidas em Lei.
10.4. A Administraçã o deverá  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú teis sobre todos os contratos de suboperaçã o
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é  dever do contratado eliminá -los,  com
exceçã o das hipó teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçã o
para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente enquanto nã o prescritas
essas obrigaçõ es. 
10.6. É  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,  requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâ ncia.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  clá usula,  devendo  o  Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçã o formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer
informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horá rio  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de
responsabilizaçã o, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.
10.11. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a
reutilização desses dados pela Administração nas hipó teses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está  sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõ es té cnicas ou recomendaçõ es, editadas
na forma da LGPD.
10.13.  Os  contratos  e convênios  de que trata  o  § 1º do art.  26 da LGPD deverão  ser  comunicados à  autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Nã o haverá  exigência de garantia contratual da execuçã o.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infraçã o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecuçã o parcial do contrato que cause grave dano à  Administraçã o ou ao funcionamento dos serviços
pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecuçã o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçã o ou da entrega do objeto da contrataçã o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçã o falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçã o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serã o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecuçã o parcial do contrato, sempre que nã o se justificar a
imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que nã o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiçã o de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Morató ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até  o
limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centé simos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até
o má ximo de 2% (dois por cento), pela inobservâ ncia do prazo fixado para apresentação, suplementaçã o ou reposiçã o
da garantiam, quando exigida. 
12.2.4.2.1. O  atraso  superior  a  30 dias  autoriza  a  Administraçã o  a  promover  a  extinçã o  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clá usulas, conforme dispõ e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021. 
12.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do
Contrato.
12.2.4.3. Compensató ria, para a inexecuçã o total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 20% do
valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infraçã o descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será  de 5% a 15% do valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 10% do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 05% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação  das sançõ es previstas neste Contrato nã o  exclui,  em hipó tese alguma, a obrigaçã o  de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderã o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicaçã o da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado
da data de sua intimaçã o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5.  Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa  poderá  ser recolhida administrativamente no
prazo  máximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicaçã o  enviada  pela  autoridade
competente.
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12.7. A aplicaçã o das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicaçã o das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçã o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçã o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgã os de
controle.
12.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e
contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sançõ es  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo
com relação  de coligaçã o  ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado, observados, em todos os casos,  o
contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá , no prazo má ximo  de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sançã o,
informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar sã o
passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1.  O contrato será  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou nã o as obrigaçõ es de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para o contratante, quando esta nã o dispuser
de créditos orçamentá rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nã o mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinçã o nesta hipó tese ocorrerá  na pró xima data de aniversá rio do contrato, desde que haja a notificaçã o do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4.  Caso a notificação da nã o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversá rio, a extinçã o contratual ocorrerá  apó s 2 (dois) meses da data da comunicaçã o.
13.5. O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditó rio e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteraçã o social ou a modificaçã o da finalidade ou da estrutura da empresa nã o ensejará  a extinçã o se nã o
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8.  Se a  operaçã o  implicar mudança da pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado termo aditivo para
alteraçã o subjetiva.
13.9. O termo de extinçã o, sempre que possível, será  precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.11. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
13.12. Indenizaçõ es e multas.
13.13. A extinçã o  do contrato nã o configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-financeiro,
hipó tese em que será  concedida indenização por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021). 
13.14. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,
comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente
pú blico que tenha desempenhado funçã o na licitaçã o ou atue na fiscalizaçã o ou na gestã o do contrato, ou que deles
seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitaçã o correrão com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no
Orçamento do Poder Executivo:

I. Gestã o/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
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V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho:

14.1.2. A dotaçã o relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apó s aprovação da Lei Orçamentá ria
respectiva e liberaçã o dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalização  da  contrataçã o  decorrente  do  edital,  caberá  à  Secretaria  de  Administração  e
respectivamente, à s Secretarias requisitantes, que determinarão o que for necessá rio para regularizar faltas ou
defeitos,  nos  termos do art.  117,  da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e,  na sua falta  ou impedimento,  pelo  seu
substituto legal.
15.2.  Para fiscalização  dos  serviços  junto a  CONTRATADA,  serão  designados servidores  de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

15.3. Competirá  aos  responsáveis  pela  fiscalizaçã o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive
observância  à s  quantidades  máximas  a  serem  adquiridas,  rejeitar  os  que  estiverem  em  desacordo  com  as
especificaçõ es  do  edital,  bem como,  dirimir  as  dú vidas  que  surgirem  no  decorrer  do fornecimento,  dando
ciência de tudo ao Contratado, conforme art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.4. Fica reservado à  fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso nã o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que nã o acarrete
ô nus para o Município ou modificaçã o na contrataçã o.
15.5. As decisõ es que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente
pela Contratada, à  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de
medidas convenientes.
15.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade ú nica, integral e exclusiva
da  CONTRATADA,  no que concerne ao objeto da respectiva contratação,  à s  implicaçõ es pró ximas e remotas
perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da
execuçã o contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a
CONTRATADA sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao  ressarcimento  imediato  dos  prejuízos
apurados e imputados à s falhas em suas atividades.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 
16.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os ó rgã os da administraçã o pú blica direta municipal,
bem como suas autarquias e fundaçõ es, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer
serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverã o proceder à  retençã o do imposto de renda (IR) com base na
Instruçã o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
16.2. As retençõ es serã o efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta
de fornecimento de bens ou de prestaçã o de serviços, para entrega futura.
16.3. Nã o estã o sujeitos à  retençã o do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias
elencados no capítulo III da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
16.4.  As  pessoas  jurídicas  amparadas  por  isençã o,  nã o  incidência  ou  alíquota  zero  do  IR  devem  informar  essa
condiçã o nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal,  sob pena de, se nã o o fizerem, sujeitarem-se à
retençã o do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à  natureza do bem ou
serviço.
16.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto nã o serã o aceitos para fins de liquidaçã o de despesa.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 –
Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ã o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O contratado é  obrigado a aceitar,  nas  mesmas condiçõ es  contratuais,  os  acré scimos ou supressõ es que se
fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3.  As alteraçõ es contratuais deverã o ser promovidas mediante celebraçã o de termo aditivo, submetido à  prévia
aprovaçã o da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçã o de seus
efeitos, hipó tese em que a formalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo má ximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
18.4.  Registros que nã o caracterizam alteraçã o do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebraçã o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Pú blicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atençã o ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará  da Serra/MT para dirimir os litígios que decorrerem da execuçã o deste
Termo de Contrato que nã o puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará  da Serra – MT, xxx de xxx de 2026.

________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026

MODELO DE PROPOSTA

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026

ABERTURA DO CERTAME: 25/05/2026.
HORÁ RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e
inscriçã o  estadual  nº  __________________________________,  estabelecida no  (a)  ___________________________________________,  para
atendimento do objeto destinado à  município de Tangará  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 031/2026.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de
que trata seu ANEXO I:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT. MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT. (R$)

1

2

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura, observado o disposto
do decreto nº 10.024/19.

Executaremos os serviços conforme as exigências do Anexo I.
Informamos, por oportuno, que estã o inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas
à  execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa são:
a) Razã o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaçã o  em vigor,  eu,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade que assumo pelas informaçõ es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de 2026.

_________________________________________

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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